
Este espaço é destinado a publicação de editais públicos ou privados que tem como finalidade tornar público  as informações a cerca dos atos e 
fatos ocorridos, dando transparência as ações dos órgãos públicos e das empresas. Os leitores podem acompanhar nos editais toda e qualquer 

medida  adotada pelas prefeituras, câmaras municipais, empresas de economia mista, autarquias, entidades, associações, instituições, 
empresas e outras denominações que tenham a necessidade de tornar públicos seus atos.

Caderno Integrante da Edição nº 7935  |  Pato Branco, 21 de julho de 2021

 SÚMULA DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA 
AMBIENTAL SIMPLIFICADA 

RECICLA SUDOESTE LTDA, torna público que irá requerer junto ao IAT a 
Renovação da Licença Ambiental Simplificada para a atividade de 
transportadora de cargas em geral e de resíduos, implantada no núcleo da 
independência, município de Pato Branco/PR.  

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA 
AMBIENTAL SIMPLIFICADA 

DUQUE TRANSPORTES LTDA, torna público que irá requerer junto ao IAT 
a Renovação da Licença Ambiental Simplificada para a atividade de 
transportadora de cargas em geral, implantada na Rua Presidente Dutra nº 4192, 
município de Chopinzinho/PR.  

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE 
OPERAÇÃO 

PAGNUSSAT COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA, torna público que 
irá requerer junto ao IAT a Renovação da Licença de Operação para a atividade 
de posto de combustíveis para veículos automotivos, implantada na Avenida 
Manoel Ribas n 05, município de Itapejara d’ Oeste/PR.  

CÂMARA MUNICIPAL DE PATO BRANCO - ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO Nº 23/2021

Partes: CÂMARA MUNICIPAL DE PATO BRANCO, CNPJ/MF: 76.898.196/0001-45 e CENTRO
EDUCACIONAL INTEGRAÇÃO LTDA, CNPJ/MF: 24.180.904/0001-04. Objeto: O presente contrato tem por
objeto a contratação de empresa para prestação de serviço de interpretação simultânea da Língua
Portuguesa para a Língua Brasileira de Sinais - Libras, das sessões ordinárias, extraordinárias e solenes e
audiências públicas da Câmara Municipal de Pato Branco. Valor: O valor a ser pago por hora para a
prestação do serviço do objeto, compreendendo 2 (dois) intérpretes em regime de revezamento, será de
R$ 162,50 (cento e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), totalizando o valor total estimado de
R$ 40.950,00 (quarenta mil, novecentos e cinquenta reais), relativos ao quantitativo total estimado de 252h.
Vigência: O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, iniciando em 5 de agosto de 2021.
Dotação: 133/3.3.90.39.05.00.00 - Serviços Técnicos Profissionais. Origem: Este contrato é originário do
Pregão Eletrônico nº 10/2021. Foro: Fica eleito o Foro da Comarca de Pato Branco, Estado do Paraná, para
dirimir questões relativas ao presente contrato. Local, data e assinatura: Pato Branco, 19 de julho de 2021.
Joecir Bernardi - Contratante e Marivone Wisnieski - Contratada.

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO – EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 44/2021 

TIPO MENOR PREÇO POR LOTE - LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME E EPP  
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 
NITROGÊNIO LÍQUIDO PARA MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE INSEMINAÇÃO 
ARTIFICIAL DE BOVINOS (PIA), DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA. Início do cadastro das 
propostas: a partir das 08h00min do dia 22 de julho de 2021 até às 08h00min do dia 03 de 
agosto de 2021. Abertura das propostas após as 08h00min do dia 03 de agosto de 2021. Início 
da disputa de preços às 09h00min do dia 03 de agosto de 2021. VALOR MÁXIMO TOTAL 
ESTIMADO: R$ 72.000,00. Prazo de vigência: 12 meses. Os procedimentos para acesso ao 
Pregão Eletrônico estão disponíveis no site www.licitacoes-e.com.br. O edital está disponível nos 
sites www.coronelvivida.pr.gov.br ou www.licitacoes-e.com.br. Informações: (46) 3232-8300. 
Coronel Vivida, 20 de julho de 2021. Dinara Mazzucatto - Presidente da CPL. 
 

Município de Itapejara D’Oeste/PR 
ERRATA: 

Na Decisão da Comissão de Licitação – Tomada de Preço n° 006/2021, publicada no 
Diário do Sudoeste no dia 20.07.2021, pag. B1, edição 7934,  
Onde se lê: 
Art. 1º) Itapejara D’Oeste/PR, 19 (dezenove) de junho de 2021 
Lê-se: 
Art. 1º) Itapejara D’Oeste/PR, 19 (dezenove) de julho de 2021 

Vlademir Lucini, 
Presidente da Comissão de Licitação. 

 

Município de Itapejara D’Oeste 
A integra se encontra no site: http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  
DECRETO Nº 113/2021 
DATA: 19.07.2021 
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar e dá outras providências. 

  

 

 
 

MUNICÍPIO DE MARIOPOLIS 
EXTRATO RESULTADO DE LICITAÇÃO EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 6/2021. Ata de Sessão 
Pública de Abertura de Documentação e Habilitação. PROCESSO Nº 512/2021. Aos vinte (20) dias do 
mês de Julho do ano dois mil e vinte e um (2021), às nove horas e quinze minutos (09h15min), na Sala de 
Licitações, no Edifício da Prefeitura Municipal, na Rua 6 (Seis), número mil e trinta (1030), centro, em 
Mariópolis-PR, reuniram-se os membros da Comissão Permanente de Licitação designada pela Portaria nº 
32/2020 de 11 de Janeiro de 2021, que subscrevem a presente Ata, para promover o recebimento dos 
envelopes de Documentação e Propostas de Preços e abertura dos Envelopes de Documentação referente 
ao Edital de Concorrência número seis barra dois mil e vinte e um (6/2021), que tem por objeto a 
implantação de Registro de Preços para futura eventual aquisição de materiais de construção, hidráulicos e 
itens diversos que serão utilizados pelos diversos departamentos municipais. Encerrado o prazo para a 
entrega de documentos de habilitação e propostas, verificou-se que enviou documentos e propostas as 
seguintes proponentes: Mastersul Equipamentos de Segurança Ltda, pessoa jurídica de direito privado, 
CNPJ nº 18.287.923/0001-05, inscrição estadual nº 1700009009, sem representante na sessão. Simionato 
Materiais de Construção Ltda, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ nº 02.203.824/0001-94, inscrição 
estadual nº 90145409-43, sem representante na sessão. RJD Materiais de Construção Ltda, pessoa jurídica 
de direito privado, CNPJ nº 26.2878.124/0001-93, inscrição estadual nº 9073284578, representada na 
sessão por Danielli de Oliveira Paris. Amil Materiais de Construção Ltda, pessoa jurídica de direito privado, 
CNPJ nº 85.478.287/0001-12, inscrição estadual nº 3170030485, sem representante na sessão. Iniciou-se a 
sessão verificando-se a regularidade da apresentação dos envelopes 1 e 2. As empresas participantes 
comprovaram ser ME (Microempresa) e EPP (Empresa de Pequeno Porte), portanto o processo será 
norteado pela Lei Complementar nº 123/2006 com as alterações introduzidas pela Lei complementar nº 
147/2014.  A seguir, passou-se para a abertura dos Envelopes 1 - Documentação. Todos os Documentos 
contidos nos envelopes foram rubricados. Iniciou-se a análise da documentação onde se verificou que as 
proponentes apresentaram a documentação conforme solicita o edital, ficando HABILITADAS. As licitantes 
encaminharam declaração de que abrem mão do prazo de recurso, ou seja, nada tem a opor quanto ao 
prosseguimento do processo para a fase subsequente, consistente na abertura dos envelopes de proposta 
de preços (Art. 43, III, da Lei nº 8.666/93). Assim sendo, deu-se por encerrada a sessão, passando em 
seguida para a abertura dos Envelopes 2 – Proposta de Preços dos proponentes Habilitados. Nada mais 
havendo a tratar, eu Francisco Valdomiro Bueno, membro, redigi a presente ata, que depois de lida e 
aprovada, vai assinada pelos participantes do ato. Leoni Espedito Sangaletti – Presidente. Francisco 
Valdomiro Bueno – Membro. Giovano Chinelato – Membro. Representante: Danielli de Oliveira Paris 
 
  

 
 

MUNICÍPIO DE MARIOPOLIS 
EXTRATO RESULTADO DE LICITAÇÃO EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 6/2021. Ata de Sessão 
Pública de Abertura de Envelopes de Proposta de Preços. PROCESSO Nº 512/2021. Aos vinte (20) 
dias do mês de Julho do ano dois mil e vinte e um (2021), às dez horas e quarenta minutos (10h40), na 
Sala de Licitações, no Edifício da Prefeitura Municipal, na Rua Seis, número mil e trinta (1030), em 
Mariópolis-PR, reuniram-se os membros da Comissão Permanente de Licitação designada pela 
Portaria nº 32/2021 de 11 de Janeiro de 2021, que subscrevem a presente Ata, para promover o 
recebimento dos envelopes de Propostas de Preços referente ao Edital de Concorrência número seis 
barra dois mil e vinte e um (6/2021), que tem por objeto a implantação de Registro de Preços para 
futura eventual aquisição de materiais de construção, hidráulicos e itens diversos que serão utilizados 
pelos diversos departamentos municipais. Como não houve prazo recursal conforme previsto na ata de 
abertura de habilitação ficam HABILITADAS para abertura dos envelopes de proposta de preços as 
seguintes empresas: Mastersul Equipamentos de Segurança Ltda, pessoa jurídica de direito privado, 
CNPJ nº 18.287.923/0001-05, inscrição estadual nº 1700009009, sem representante na sessão. 
Simionato Materiais de Construção Ltda, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ nº 02.203.824/0001-
94, inscrição estadual nº 90145409-43, sem representante na sessão. RJD Materiais de Construção 
Ltda, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ nº 26.2878.124/0001-93, inscrição estadual nº 
9073284578, representada na sessão por Danielli de Oliveira Paris. Amil Materiais de Construção Ltda, 
pessoa jurídica de direito privado, CNPJ nº 85.478.287/0001-12, inscrição estadual nº 3170030485, 
sem representante na sessão. As proponentes estão CLASSIFICADAS.  O resultado está em anexo à 
está ata, o mesmo será encaminhado na integra via e-mail para as licitantes participantes. O resultado 
será publicado no Diário Eletrônico http://www.diariomunicipal.com.br/amp/, site e Diário Oficial do 
Município. Cópia do Resultado e das Atas foi encaminhado por e-mail para as empresas participantes 
do certame. Assim, a Presidente da Comissão Permanente de Licitação deu por encerrada a Sessão, 
conforme resultado de classificação acima. Nada mais havendo a tratar, eu Francisco Valdomiro 
Bueno, membro, redigi a presente ata, que depois de lida e aprovada, vai assinada pelos participantes 
do ato. Leoni Espedito Sangaletti – Presidente. Francisco Valdomiro Bueno – Membro. Giovano 
Chinelato – Membro. Representante: Danielli de Oliveira Paris. 
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PREGÃO ELETRÔNICO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIOPOLIS PR
 

Pregão Eletrônico   Nº 00033/2021(SRP) 
 

RESULTADO POR FORNECEDOR

41.734.384/0001-53 - PEREIRA & MACENA LTDA
ItemDescrição Unidade de Fornecimento Quantidade Critério de Valor (*) Valor Unitário Valor Global

1 Uniforme escolar Unidade 750 R$ 185,6000 R$ 67,9000 R$ 50.925,0000
Marca: própria 
Fabricante: Pereira & Macena Ltda.
Modelo / Versão: KIT
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado:  KIT CONTENDO: 01 CALÇA; 01 BERMUDA OU 01 SHORT SAIA; 01 CAMISETA MANGA
CURTA e 01 JAQUETA – DESCRITIVO COMPLETO NO ITEM 7 DESTE TERMO DE REFERÊNCIA

Total do Fornecedor: R$ 50.925,0000
 
 

Valor Global da Ata: R$ 50.925,0000
(*) É necessário detalhar o item para saber qual o critério de valor que é utilizado: Estimado ou Referência ou Máximo Aceitável.

 

 
Voltar

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAUDADE DO IGUAÇU 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2021 
 
O Municipio de Saudade do Iguaçu  - Estado do Paraná torna público que fará 
realizar, às 09:00 horas do dia 05 de agosto  do ano de 2021, na Sala de 
Reuniões da Prefeitura Municipal de Saudade do Iguaçu, localizada na Rua 
Frei Vito Berscheid  n° 708  em Saudade do iguaçu , Paraná, Brasil, 
TOMADA DE PREÇOS, sob regime de empreitada por preço global, tipo 
menor preço, da(s) seguinte(s) obra(s): 

Local do objeto Objeto Quantidade e 
unidade de medida 

Prazo de 
execução 

Sede 
municipal 

Construção de infraestrutura 
urbana (lazer) 3.600,00 m² 180 dias 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado, no 
horário comercial, ou solicitada através do e-mail 
licitacoespmsi@yahoo.com.br ou no site: 
http://www.saudadedoiguacu.pr.gov.br/licitacoes.php. Informações adicionais, 
dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser encaminhados à Comissão de 
Licitação no endereço ou e-mail acima mencionados – Telefone (46) 3246 
1166. 
 
                                             Saudade do Iguaçu, 20 de julho de 2021. 

 
                                              DARLEI TRENTO - Prefeito Municipal 

 

 

 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO DE 
REGULARIZAÇÃO 

SIVIERO CEREAIS, INSUMOS AGRÍCOLAS E TRANSPORTES 
LTDA., torna público que requereu ao IAT, a Licença de Operação de 
Regularização para a atividade Tratamento Fitossanitário de Sementes, instalada 
na Avenida Nossa Senhora da Luz, n° 2005, Clevelândia/PR. 
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HOMOLOGAÇÃO 

 
 O Prefeito Municipal, ELÍDIO ZIMERMAN DE MORAES, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente pela Lei n.º 10.520/2002, a vista do Termo de 
Adjudicação exarado pelo Pregoeiro, resolve HOMOLOGAR o 
Pregão Eletrônico nº 041/2021 - PMM, que tem por objeto: 
Seleção de proposta visando a aquisição de brindes para serem 
utilizados nas campanhas referente ao “Agosto Azul”, “Agosto 
Dourado” e “Outubro Rosa” realizados pela Secretaria de Saúde 
desta municipalidade, as empresas proponentes vencedoras: 
ELUGÊNIO INDUSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA 
foi vencedora do item 01 com o valor global de R$ 10.200,00 (dez 
mil e duzentos reais), COMERCIAL SOETHE LTDA  - ME foi 
vencedora dos itens 02 e 04 com o valor global de R$ 20.770,00 
(vinte mil, setecentos e setenta reais), ALEX POSSAMAI foi 
vencedora dos itens 03, 07 e 08 com o valor global de R$ 22.800,00 
(vinte e dois mil, oitocentos e oitenta reais), REIS INDUSTRIA E 
COMERCIO DE BOLSAS E PROMOCIONAIS EIRELI foi 
vencedora do item 05 com o valor global de R$ 2.000,00 (dois mil 
reais), OG BRINDES PROMOCIONAIS EIRELI foi vencedora do 
item 06 com o valor global de R$ 4.959,00 (quatro mil novecentos e 
cinquenta e nove reais). 
 

Mangueirinha, 20 de Julho de 2021  
ELÍDIO ZIMERMAN DE MORAES 

Prefeito Municipal 
 
 

 
 

 
EDITAL DE LICITAÇÃO  

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2020 
RESULTADO DE JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO 

  Torna-se público o resultado da licitação em epigrafe, cuja classificação dá-se da seguinte forma: 
 Valmir Moro Antunes 

LOTE 01 – CASCALHOS NAS PROXIMIDADES DA LINHA ALTO ALEGRE 
Item Qtde Descrição Un. VALOR UN VALOR TOTAL 

1 1.500 
CARGAS DE CASCALHO NAS PROXIMIDADES DA 
LINHA ALTO ALEGRE CARGA CAMINHÃO 
TRAÇADO 

CG 14,90 22.350,00 

 Antonio Neri Lopes 
LOTE 04 – CASCALHOS NAS PROXIMIDADES DO ASSENTAMENTO JOÃO DE PAULA 

Item Qtde Descrição Un. VALOR UN VALOR TOTAL 

1 1.500 
CARGAS DE CASCALHO NAS PROXIMIDADES DO 
ASSENTAMENTO JOÃO DE PAULA CARGA 
CAMINHÃO TRAÇADO 

CG 14,90 22.350,00 

Declaramos credenciados os licitantes acima citados por estarem de acordo com o edital. 
 Renascença, 20 de julho de 2021. 

LUCIANA ALMERI MORCELLI 
Presidente da Comissão 

Permanente de Licitações 
 

 
PORTARIA Nº 099/2021, DE 20 DE JULHO DE 2021 
Cedência da servidora GIOVANA MARTINELLI, 20 horas semanais para o Escritório Local do IDR, no 
período de01/01/2021 à 31/12/2024. 
DECRETO Nº 070/2021, DE 20 DE JULHO DE 2021 
Convoca a XII conferência Municipal de Assistência Social para o dia 24/08/2021. 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 001/2021, DE 20 DE JULHO DE 2021 
Convoca o Senhor Anselmo Luiz Antunes de Andrade, para no prazo de 30 dias assumir a vaga a que 
se habilitou através de concurso público  promovido em 2017. 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 114/2021, DE 20 DE JULHO DE 2021. 
Contratada: URBANO KOOP 37220500904 CNPJ: 30.846.713/0001-31 
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL nº 46/2021, DE 20 DE JULHO DE 2021. 
Data da sessão: 03/08/2021 Horário da sessão: 09:00hrs 
 __________________ 
A publicação na íntegra dos atos acima encontram-se disponíveis no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp, edição do dia 21 de JULHO de 2021, conforme Lei Autorizativa nº 
927 de 07 de junho de 2017. 

  
 
 
 

RESOLUÇÃO Nº. 104, de 20 de julho de 2021. 
O Presidente do Consórcio Público Intermunicipal para o Desenvolvimento Sustentável da Região 
Sudoeste Pinhais do Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica nomeado para ocupar o Cargo de Provimento em Comissão de Assessor Administrativo, 
EDILBERTO ANDRE RIBAS, Percebendo 100% (cem por cento) do valor estabelecido no símbolo CC-1, 
constante na Tabela de Valores dos Cargos de Provimento em Comissão, a partir de 20 de julho de 2021. 
A publicação na íntegra do ato acima se encontra disponível no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariooficialmunicipio.coronelvivida.pr.gov.br  -  conforme autorizado pela Lei Municipal 
nº 2759/2017 e alterações constante na Lei Municipal nº 2.852/2018. 
Anderson Manique Barreto - Presidente do Consórcio Pinhais 
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                                    DECRETO Nº 193/2021  

 
REITERA O ESTADO DE CALAMIDADE 
PÚBLICA E CONSOLIDA AS MEDIDAS PARA 
ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE 
SAÚDE PÚBLICA DE IMPORTÂNCIA 
INTERNACIONAL DECORRENTE DO NOVO 
CORONAVÍRUS (COVID-19), NO MUNICÍPIO DE 
CLEVELÂNDIA/PR. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELANDIA-PR, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, mantém, no âmbito deste 

Município, medidas para o enfrentamento da pandemia provocada pelos novos 

quadros epidemiológicos e variantes do vírus Coronavírus (COVID-19), que tem se 

propagado de forma expressiva em todo o Estado. 
CONSIDERANDO que a Saúde é direito de todos e dever do Estado, 

garantindo mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco 

de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e 

serviços para sua promoção, proteção e recuperação na forma do art. 196 da 

Constituição da República; 
CONSIDERANDO que o Congresso Nacional no dia 20 de março de 2020, 

reconheceu o Estado de Calamidade Pública para os fins do artigo 65, da Lei 

Complementar Federal nº 101/00, sendo alterada pelo disposto na Lei 

Complementar 173 de 2020; 
CONSIDERANDO a Portaria nº 188, de 03 de fevereiro de 2020, do 

Ministério da Saúde, que Declara Emergência em Saúde Pública de Importância 

Nacional (ESPIN) em decorrência da infecção humana pelo novo Coronavírus; 
CONSIDERANDO as disposições da Lei Federal nº 13.979 de 06/02/2020 

essencialmente quanto à determinação de medidas de prevenção e contenção do 

COVID-19;   
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CONSIDERANDO, por fim, a imperiosa necessidade de preservar a VIDA 

dos cidadãos Clevelandense: 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º - Fica reiterado o Estado de Calamidade Pública no Município de 

Clevelândia, para o enfrentamento da pandemia decorrente do novo Coronavírus 

(COVID-19), estabelecido pelo Decreto nº 074, de 20/03/2020 e pelo Decreto nº 

116 de 08/06/2020. 

 

Art. 2º - Mantém-se a Calamidade Pública conforme expressamente prevê 

o art. 65 da Lei Complementar Federal nº 101/00, para a suspensão da contagem 

dos prazos e das disposições estabelecidas nos arts. 23, 31 e 70. 

 

Art.3º - Dispensa do atingimento dos resultados fiscais e da limitação de 

empenho prevista no art. 9º, da Lei Complementar nº 101/00. 

 
Art. 4º - Ficam dispensados os limites, condições e demais restrições para 

contratação e aditamento de operações de crédito, concessão de garantias, 

contratação entre entes da Federação e recebimento de transferências voluntárias. 

 
Art. 5º - Dispensam-se os limites e afastamento das vedações e sanções 

previstas e decorrentes dos arts. 35, 37 e 42, bem como dispensa do cumprimento 

do disposto no parágrafo único do art. 8º, da Lei Complementar nº 101/00, desde 

que os recursos arrecadados sejam destinados ao combate à calamidade pública. 

 
Art. 6º - Por fim o afastamento das condições e das vedações previstas na 

Lei Complementar nº 101/00, arts. 14, 16 e 17, desde que o incentivo ou benefício 

e a criação ou o aumento da despesa sejam destinados ao combate à calamidade 

pública. 
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Art. 7º - Este decreto entra em vigor nesta data, revogando-se as 

disposições em contrário, em especial o Decreto nº 115/2021, tendo vigência até 

30 de dezembro de 2021. 
 
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELÂNDIA, ESTADO DO 

PARANÁ, EM 19 DE JULHO DE 2021. 
 

 

 
RAFAELA MARTINS LOSI 

Prefeita Municipal 

Assinado digitalmente por RAFAELA MARTINS LOSI:04133614976
DN: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=AC SOLUTI Multipla v5, OU=23869655000104, 
OU=Presencial, OU=Certificado PF A1, CN=RAFAELA MARTINS LOSI:
04133614976
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: sua localização de assinatura aqui
Data: 2021.07.20 09:27:30-03'00'
Foxit Reader Versão: 10.1.1

RAFAELA MARTINS 
LOSI:04133614976
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          A Prefeita Municipal de Clevelândia,  Rafaela Martins Losi, no uso das suas 

atribuições legais, e em conformidade com o Edital nº 009/2021, visando o preenchimento 

e complementação  de vagas para a contratação de Estagiários, TORNA PÚBLICO, a 

convocação parcial dos aprovados no Teste Seletivo Público Simplificado para a Secretaria 

Municipal de Educação, Cultura e Esportes com Carga Horaria de 20 e 30 horas. 

 

Art. 1°- Os convocados abaixo relacionados para as vagas da  Secretaria Municipal 

de Educação, deverão     comparecer no dia 22 de julho às 09 horas da manhã, nas 

dependências do Centro de Eventos, junto ao Parque de Exposições para assumir as vagas 

e distribuição dos locais de trabalho. 

 
   

Secretaria de Educação - Carga Horária de 20 horas (34 vagas) – Afros 
Classificação Nome do Candidato Média 
2º LUIZ FELIPE DOS SANTOS 2,9 

 
 
 

Secretaria de Educação - Carga Horária de 20 horas (34 vagas) – Indígenas 
Classificação Nome do Candidato Média 
1º ALEXIA AMANDA ALVES 7,3 

 
 
 

Secretaria de Educação - Carga Horária de 20 horas (34 vagas) 
Classificação Nome do Candidato Média 
1º SUELI APARECIDA DA SILVA 9,6 
2º MARLEY CASANOVA FARIAS 9,5 
3º EMANOELE CRISTINA LOURENÇO RODRIGUES 9,4 
4º GABRIELA DA SILVA ECKS PEREIRA 9,4 
5º LUIZ FERNANDO VAZ DOS SANTOS ALVES 9,3 

EDITAL N°017/2021 
CONVOCAÇÃO DOS APROVADOS DO SELETIVO PÚBLICO 

SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIOS 
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6º ALINE POLO FORTUNATO 9,1 
7º ANDRESSA BERNARDI 9,1 
8º CARLOS EDUARDO RIBAS DOS SANTOS 9,1 
9º ALINE GRAZIELI BOTTEZINI DEBORTOLI 9,1 
10º EDUARDA GABRIELE MENDES AIRES 9,1 
11º SAMANTHA HIRT 9,0 
12º SAMARA FERNANDES FARIAS 9,0 
13º ROSELI DE FÁTIMA AMBROS 8,5 
14º CRISLAINE DA ROSA DE OLIVEIRA 8,5 
15º BEATRIZ GRAEFF CRUZ 8,4 
16º LENIR TEREZINHA DE PAULA KOPCZUK 8,3 
17º ROSELEI APARECIDA ZAGO 8,3 
18º CAMILLE BEATRIZ GONÇALVES D`AVILA 8,2 
19º GABRIELY DE LIMA MELO 8,2 
20º KÉTLIN PAIM ALVES 8,1 
21º JOZEANE DE JESUS 8,0 
22º ANA CAROLINI DREBES CATANI 7,8 
23º MARIANA FRANCISCA GONZAGA MOREIRA 7,5 
24º GISELE DA ROSA 7,5 

 
 
 

Secretaria de Educação - Carga Horária de 30 horas (56 vagas) – 
Necessidades Especiais 
Classificação Nome do Candidato Média 
1º EVERTON MERETIKA VICCARI 7,8 

 
 
 
 

Secretaria de Educação - Carga Horária de 30 horas (56 vagas) 
Classificação Nome do Candidato Média 
1º ANA PAULA BRESOLIN 10,0 
2º ALCIONARA ARRUDA LIMA 9,7 

 
        Art. 2°- Requisitos necessários para a concessão do estágio conforme Lei 
Municipal n°   11788/2008. 

 
I- Não ter cumprido dois anos de estágio conforme contagem de tempo repassada 

pela Empresa “Estágios CIN (Centro de  Integração de Estudantes)”; 
II- Ter dezesseis anos de idade completos na data da convocação; 
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III- Estar matriculado e frequentando a modalidade de ensino exigido no ato da 
inscrição, conforme o Edital. 

 
    Art. 3°- Os casos omissos serão avaliados pela Comissão do Teste  Seletivo Público 

Simplificado conforme edital n° 009/2021; 
 

                 Art. 4°- O não comparecimento na data e local marcados, para atenter o presente edital 
e confirmar aceitação da vaga, será considerado como desistência, e o candidato perderá o direito 
a vaga. 

 
 

Clevelândia Paraná, 20 de julho de 2021. 
 
 
 
 
 

Registre-se, 

Publique-se, 

Cumpra-se. 

 

 

 
 

RAFAELA LOSI 
Prefeita Municipal 

 

 
 

DECRETO Nº 192/2021 
 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELÂNDIA, RAFAELA 

MARTINS LOSI, no uso das suas atribuições legais e em conformidade com o que dispõe a Lei 

Orgânica do Município, 

DECRETA 
 

Art. 1º - Luto Oficial por três dias, em sinal de profundo pesar pelo falecimento do Servidor 

Público Municipal PEDRO ANTÔNIO GONÇALVES DOS SANTOS. 
 

Art. 2º - Durante o período de luto oficial, fica determinado que a Bandeira Municipal fique 

hasteada a meio mastro. 

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, EM 19 

DE JULHO DE 2021. 

 
RAFAELA MARTINS LOSI 

Prefeita Municipal 
 

 

 

 

MUNICÍPIO DE CLEVELÂNDIA 
PORTAL DO SUDOESTE 

Gabinete do Prefeito 
Praça Getúlio Vargas, nº. 71, Centro, Clevelândia – Paraná 

Cx. Postal nº. 61, CEP 85.530-000 
Fone/Fax: (046) 3252-8000, ramal 8030 

 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DISPENSA DE CHAMAMENTO PUBLICO PARA 
CREDENCIAMENTO Nº. 014/2021  

 
 

 PROCESSO Nº. 017/2021 
 
 
Despacho da Senhora Prefeita Municipal. 
 
Em face a informação prestada pelo Departamento Contábil, através do oficio sob nº. 
043/2021, de 28/05/2021, quanto à existência de dotação orçamentária para fazer 
frente à obrigação decorrente das contratações solicitadas no ofício nº. 
080/2021/SMECE, de 24/05/2021, da Secretaria Municipal de Educação Cultura e 
Esporte, e levando em conta a legalidade do ato, exteriorizada através do respectivo 
parecer jurídico, que declarou dispensável a licitação, tendo em vista que a aquisição 
está amparada na Lei Federal n° 11.947/2009, RATIFICO a contratação dos 
Fornecedores Informais -  Projetos de Fornecedores Locais: Djalmo Barros da Paz, 
Vanessa Magri da Silva, Elisabete das Neves Mascarenhas Medina, Thais Regina 
Elias,  Fátima de Souza,  Lurdes Lorena Guaresi,  Lourdes Spagnol Belusso, Adriani 
Alves Ferreira, Carlos Alexandre da Silva Fortuna, Felipe de Bortoli, Camila de Bortoli, 
Gabriel Antonio Jacobowski da Silva, Luis Giacomet, Lauro Cavasini, Moacir Pedro 
Bernardi, Maritania Bissolo Pazini, Pabline Daneluz Albino, Rogerson Arruda Rossini, 
Anselmo Bugs Junior, Edson Andrade, assim como a contratação do Fornecedor 
Local Individual: Edurado de Oliveira Ribeiro, e por fim o Fornecedor Formal 
Intermediário: Cooperativa Agroecológica Vale Do Iguaçu – COOAVI, conforme 
Dispensa de Chamamento Público nº. 014/2021, visando assim a aquisição de 
gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para 
o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – Pnae perfazendo a 
referida despesa o valor global estimado de R$ 236.306,06 (duzentos e trinta e seis 
mil, trezentos e seis reais e seis centavos), sendo que, os pagamentos ocorrerão no 
dia 14 (quatorze) de cada mês ou no primeiro dia útil subsequente, de acordo com os 
produtos fornecidos no mês imediatamente anterior. 
 
JUSTIFICATIVA: A contratação sob exame é dispensável de licitação amparada pela 
Lei Federal n° 11.947/2009, Resolução n° 06/2020, de 08/05/2021, do Ministério Da 
Educação Conselho Deliberativo, sem prejuízo das demais possibilidades de dispensa 
de licitação previstas na Lei 8.666/1993. 
 
Publique-se. 
 
Clevelândia, 20 de julho de 2021 
 
 
RAFAELA MARTINS LOSI 
Prefeita Municipal 
 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
AVISO DE LICITAÇÃO PE Nº 23/2021 

A Comissão Especial de Licitação, da entidade CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE, no exercício das 
atribuições que lhe confere o Ato de Consórcio nº 161 de 08/09/2020, torna público, para conhecimento 
dos interessados, que fará realizar no dia 02/08/2021, às 09:00 horas, no endereço eletrônico 
www.comprasgovernamentais.gov.br, a abertura da sessão pública conforme especificado no Edital de 
Licitação Nº 023/2021 na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO. 
Informa-se que a íntegra do Edital encontra-se disponível no endereço: www.conims.com.br  
Objeto da Licitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DOS EQUIPAMENTOS DE AR CONDICIONADO DO CONIMS E 
DOS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS. 

Pato Branco/PR, 20 de julho de 2021. 
MARCOS JOSÉ BRANDOLI DE LIMA 

COORDENADOR DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 
 

 

 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA REDE BÁSICA MUNICIPAL DE SAÚDE - NA ÁREA
DE FISIOTERAPIA, destinado ao atendimento aos usuários oriundos do Município de
Honório Serpa/PR, consorciado ao CONIMS.

119/2021

c) Modalidade: Inexigibilidade de licitação

O(a) presidente Paulo Horn, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,  especialmente
pela Lei 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, resolve:

66/2021 - IL

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação: 20/07/2021

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

f) Fornecedores e Resumo de Itens Vencedores: Un. Total dos ItensQuantidade Vl. Unitário
ANA K MENEGATI - FISIOTERAPIA

R$ 153.600,007.680,000 20,00001 - ATENDIMENTOS EM FISIOTERAPIA UND
R$ 153.600,00Total fornecedor:

R$ 153.600,00Total geral:02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):
Descrição da Despesa Dotação

02.001.10.302.0002.2002.3.3.90.39.0Atendimento aos Municípios Consorciados

Presidente
PAULO HORN

___________________________________________

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

Fundamentado  no  art.  25  da  Lei  de  Licitações  nº  8666/93,  RATIFICO  a  Inexigibilidade  Nº  66/2021,  para  a
CREDENCIAMENTO DE  PESSOAS JURÍDICAS DA  ÁREA DE  SAÚDE PARA PRESTAÇÃO DE  SERVIÇOS
NA  REDE  BÁSICA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE  -  NA  ÁREA  DE  FISIOTERAPIA,  destinado  ao  atendimento  aos
usuários  oriundos  do  Município  de  Honório  Serpa/PR,  consorciado  ao  CONIMS.
Valor Global: 153.600,00
Dotação: 02.001.10.302.0002.2002.3.3.90.39.00 Fonte: 076
Data: 20/07/2021

TERMO DE RATIFICAÇÃO DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 66/2021

Presidente
PAULO HORN

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CONIMS 
ATO DE CONSÓRCIO 
RESOLUÇÃO Nº 139 DE 20 de julho de 2021 
Súmula: Designar a Comissão de Avaliação de Desempenho dos 
empregados do CONIMS e dá outras providências. 
RESOLUÇÃO Nº 140 DE 20 de julho de 2021 
Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento do CONIMS 
para o Exercício de 2021. 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2021 
EDITAL Nº 020/2021 - CONVOCAÇÃO PARA ENTREGA DOS 
DOCUMENTOS E EXAMES ADMISSIONAIS 
O Presidente do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE - CONIMS, 
Senhor Paulo Horn, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
disposto no Edital nº 001/2021. 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 002/2021 
EDITAL Nº 015/2021 
O Presidente do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE - CONIMS, 
Senhor Paulo Horn, conforme atribuições legais nos termos do Estatuto 
Social, considerando o Edital nº. 001/2021 do Processo Seletivo 
Simplificado nº. 002/2021. 
 
A íntegra encontra-se disponível nos seguintes endereços eletrônicos: 
http://www.conims.com.br/ e http://www.diariomunicipal.com.br/amp/ 
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Balanço Orçamentário

Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Junho 2021/Bimestre Maio-Junho

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alineas "a" e "b" do inciso II e §1º) R$ 1,00

RECEITAS
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS

PREVISÃO INICIAL No Bimestre
(b)

%
(b/a)

Até o Bimestre
(c)

%
(c/a)

SALDO
(a-c)

RECEITAS (EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIAS) (I) 419.390.629,07 426.140.481,72 60.869.165,66 14,28 188.865.308,95 44,32 237.275.172,77

   Receitas Correntes 418.892.629,07 424.760.109,72 60.450.676,43 14,23 188.357.355,72 44,34 236.402.754,00

      Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 138.468.386,13 138.468.386,13 14.350.488,72 10,36 46.615.485,09 33,67 91.852.901,04

         Impostos 128.139.886,13 128.139.886,13 10.940.116,65 8,54 38.706.963,48 30,21 89.432.922,65

         Taxas 10.308.500,00 10.308.500,00 3.410.366,34 33,08 7.908.504,82 76,72 2.399.995,18

         Contribuição de Melhoria 20.000,00 20.000,00 5,73 0,03 16,79 0,08 19.983,21

      Contribuições 18.484.500,00 18.484.500,00 2.858.255,89 15,46 8.165.115,90 44,17 10.319.384,10

         Contribuições Sociais 12.310.000,00 12.310.000,00 1.780.331,50 14,46 4.264.086,59 34,64 8.045.913,41

         Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 6.174.500,00 6.174.500,00 1.077.924,39 17,46 3.901.029,31 63,18 2.273.470,69

      Receita Patrimonial 6.490.400,00 6.496.185,01 1.170.080,97 18,01 1.997.578,90 30,75 4.498.606,11

         Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 799.000,00 799.000,00 79.005,17 9,89 204.035,94 25,54 594.964,06

         Valores Mobiliários 5.691.400,00 5.697.185,01 1.091.075,80 19,15 1.793.542,96 31,48 3.903.642,05

      Receita Agropecuária 20.000,00 20.000,00 - - - - 20.000,00

      Receita de Serviços 2.057.000,00 2.057.000,00 42.183,21 2,05 160.944,39 7,82 1.896.055,61

         Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 227.000,00 227.000,00 302,00 0,13 302,00 0,13 226.698,00

         Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte 330.000,00 330.000,00 14.723,43 4,46 50.348,08 15,26 279.651,92

         Serviços e Atividades Referentes à Saúde 1.500.000,00 1.500.000,00 27.157,78 1,81 110.294,31 7,35 1.389.705,69

      Transferências Correntes 249.054.342,94 254.916.038,58 40.877.344,06 16,04 128.660.332,83 50,47 126.255.705,75

         Transferências da União e de suas Entidades 130.568.375,44 131.287.236,54 19.732.715,50 15,03 60.279.063,93 45,91 71.008.172,61

         Transferências dos Estados e do DF e de suas Entidades 72.077.067,50 77.080.675,46 12.529.833,20 16,26 43.629.696,53 56,60 33.450.978,93

         Transferências dos Municípios e de suas Entidades 509.000,00 509.000,00 4.480,80 0,88 167.859,67 32,98 341.140,33

         Transferências de Instituições Privadas 133.900,00 133.900,00 85.337,56 63,73 239.533,86 178,89 (105.633,86)

         Transferências de Outras Instituições Públicas 45.546.000,00 45.685.226,58 8.519.680,01 18,65 24.338.781,85 53,27 21.346.444,73

         Transferências de Pessoas Físicas 220.000,00 220.000,00 5.296,99 2,41 5.396,99 2,45 214.603,01

      Outras Receitas Correntes 4.318.000,00 4.318.000,00 1.152.323,58 26,69 2.757.898,61 63,87 1.560.101,39

         Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 950.000,00 950.000,00 481.445,86 50,68 1.104.302,47 116,24 (154.302,47)

         Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 110.000,00 110.000,00 199.268,62 181,15 334.954,75 304,50 (224.954,75)

         Demais Receitas Correntes 3.258.000,00 3.258.000,00 471.609,10 14,48 1.318.641,39 40,47 1.939.358,61

   Receitas de Capital 498.000,00 1.380.372,00 418.489,23 30,32 507.953,23 36,80 872.418,77

      Alienação de Bens 395.000,00 395.000,00 - - - - 395.000,00

         Alienação de Bens Móveis 395.000,00 395.000,00 - - - - 395.000,00

      Transferências de Capital 103.000,00 985.372,00 418.489,23 42,47 507.953,23 51,55 477.418,77

         Transferências da União e de suas Entidades - 882.372,00 348.538,17 39,50 438.002,17 49,64 444.369,83

         Trans. Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 103.000,00 103.000,00 69.951,06 67,91 69.951,06 67,91 33.048,94

RECEITAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (II) 18.856.250,00 18.856.250,00 2.228.119,49 11,82 5.269.254,50 27,94 13.586.995,50

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 438.246.879,07 444.996.731,72 63.097.285,15 14,18 194.134.563,45 43,63 250.862.168,27

OPERAÇÕES DE CRÉDITO / REFINANCIAMENTO (IV) - - - - - - -

   Operações de Crédito - Mercado Interno - - - - - - -
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Balanço Orçamentário

Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Junho 2021/Bimestre Maio-Junho

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alineas "a" e "b" do inciso II e §1º) R$ 1,00

RECEITAS
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS

PREVISÃO INICIAL No Bimestre
(b)

%
(b/a)

Até o Bimestre
(c)

%
(c/a)

SALDO
(a-c)

   Operações de Crédito - Mercado Externo - - - - - - -

TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV) 438.246.879,07 444.996.731,72 63.097.285,15 14,18 194.134.563,45 43,63 250.862.168,27

DÉFICIT (VI)¹ - - - - - - -

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI) 438.246.879,07 444.996.731,72 63.097.285,15 14,18 194.134.563,45 43,63 250.862.168,27

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES - 21.491.135,59 - - 21.491.135,59 - -

   Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais - 21.491.135,59 - - 21.491.135,59 - -

DESPESAS
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
(e)

DESPESAS EMPENHADASDOTAÇÃO
INICIAL

(d)
No Bimestre Até o Bimestre

(f)

SALDO
(g)=(e-f)

DESPESAS LIQUIDADAS
SALDO
(i)=(e-h)No Bimestre Até o Bimestre

(h)

DESPESAS PAGAS
ATÉ O BIMESTRE

(j)

INSCRITAS EM RESTOS
A PAGAR NÃO

PROCESSADOS
(k)

DESPESAS (EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 412.815.764,07 455.841.789,71 61.151.444,20 154.953.511,49 300.888.278,22 56.601.527,04 137.503.009,60 318.338.780,11 134.724.626,15 -

   DESPESAS CORRENTES 379.646.796,63 414.792.754,32 58.355.195,05 149.038.449,17 265.754.305,15 55.009.616,97 133.471.317,92 281.321.436,40 130.893.028,72 -

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 201.751.819,59 208.423.877,82 32.482.460,51 80.507.196,26 127.916.681,56 32.336.102,68 80.360.838,43 128.063.039,39 79.843.462,06 -

      JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA 4.350.000,00 4.350.000,00 447.515,83 897.768,82 3.452.231,18 447.515,83 897.768,82 3.452.231,18 897.768,82 -

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 173.544.977,04 202.018.876,50 25.425.218,71 67.633.484,09 134.385.392,41 22.225.998,46 52.212.710,67 149.806.165,83 50.151.797,84 -

   DESPESAS DE CAPITAL 31.868.967,44 39.749.035,39 2.796.249,15 5.915.062,32 33.833.973,07 1.591.910,07 4.031.691,68 35.717.343,71 3.831.597,43 -

      INVESTIMENTOS 25.518.967,44 33.399.035,39 2.142.644,03 3.812.788,25 29.586.247,14 938.304,95 1.929.417,61 31.469.617,78 1.729.323,36 -

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA 6.350.000,00 6.350.000,00 653.605,12 2.102.274,07 4.247.725,93 653.605,12 2.102.274,07 4.247.725,93 2.102.274,07 -

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 1.300.000,00 1.300.000,00 - - 1.300.000,00 - - 1.300.000,00 - -

DESPESAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (IX) 24.741.115,00 25.704.115,00 3.534.545,79 7.700.726,76 18.003.388,24 3.534.545,79 7.700.726,76 18.003.388,24 5.269.419,07 -

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 437.556.879,07 481.545.904,71 64.685.989,99 162.654.238,25 318.891.666,46 60.136.072,83 145.203.736,36 336.342.168,35 139.994.045,22 -

AMORTIZAÇÃO DA DÍV. / REFINANCIAMENTO (XI) 600.000,00 600.000,00 11.135,44 33.284,63 566.715,37 11.135,44 33.284,63 566.715,37 33.284,63 -

   Amortização da Dívida Interna 600.000,00 600.000,00 11.135,44 33.284,63 566.715,37 11.135,44 33.284,63 566.715,37 33.284,63 -

      Dívida Contratual 600.000,00 600.000,00 11.135,44 33.284,63 566.715,37 11.135,44 33.284,63 566.715,37 33.284,63 -

   Amortização da Dívida Externa - - - - - - - - - -

TOTAL DAS DESPESAS (XII) = (X + XI) 438.156.879,07 482.145.904,71 64.697.125,43 162.687.522,88 319.458.381,83 60.147.208,27 145.237.020,99 336.908.883,72 140.027.329,85 -

SUPERÁVIT (XIII) - - - 31.447.040,57 - - 48.897.542,46 - 54.107.233,60 -

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII) 438.156.879,07 482.145.904,71 64.697.125,43 194.134.563,45 - 60.147.208,27 194.134.563,45 336.908.883,72 194.134.563,45 -

RESERVA DO RPPS - - - - - - - - - -
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Balanço Orçamentário

Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Junho 2021/Bimestre Maio-Junho

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alineas "a" e "b" do inciso II e §1º) R$ 1,00

RECEITAS INTRAORÇAMENTÁRIAS
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS

PREVISÃO INICIAL No Bimestre
(b)

%
(b/a)

Até o Bimestre
(c)

%
(c/a)

SALDO
(a-c)

RECEITAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (II) 18.856.250,00 18.856.250,00 2.228.119,49 11,82 5.269.254,50 - 13.586.995,50

   Receitas Correntes Intraorçamentárias 18.856.250,00 18.856.250,00 2.228.119,49 11,82 5.269.254,50 - 13.586.995,50

      Contribuições 14.897.000,00 14.897.000,00 2.228.119,49 14,96 5.269.254,50 - 9.627.745,50

         Contribuições Sociais 14.897.000,00 14.897.000,00 2.228.119,49 14,96 5.269.254,50 - 9.627.745,50

      Outras Receitas Correntes 3.959.250,00 3.959.250,00 - - - - 3.959.250,00

         Demais Receitas Correntes 3.959.250,00 3.959.250,00 - - - - 3.959.250,00

DESPESAS INTRAORÇAMENTÁRIAS
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
(e)

DESPESAS EMPENHADASDOTAÇÃO
INICIAL

(d)
No Bimestre Até o Bimestre

(f)

SALDO
(g)=(e-f)

DESPESAS LIQUIDADAS
SALDO
(i)=(e-h)No Bimestre Até o Bimestre

(h)

DESPESAS PAGAS
ATÉ O BIMESTRE

(j)

INSCRITAS EM RESTOS
A PAGAR NÃO

PROCESSADOS
(k)

DESPESAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (IX) 24.741.115,00 25.704.115,00 3.534.545,79 7.700.726,76 18.003.388,24 3.534.545,79 7.700.726,76 18.003.388,24 5.269.419,07 -

   DESPESAS CORRENTES 24.741.115,00 25.704.115,00 3.534.545,79 7.700.726,76 18.003.388,24 3.534.545,79 7.700.726,76 18.003.388,24 5.269.419,07 -

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 23.241.115,00 24.204.115,00 2.202.354,15 6.368.535,12 17.835.579,88 2.202.354,15 6.368.535,12 17.835.579,88 5.269.419,07 -

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.000,00 1.500.000,00 1.332.191,64 1.332.191,64 167.808,36 1.332.191,64 1.332.191,64 167.808,36 - -

FONTE: GOVBR RF - Responsabilidade Fiscal, 14/Jul/2021, 14h e 16m.

1 O déficit será apurado pela diferença entre a receita realizada e a despesa liquidada nos cinco primeiros bimestres e a despesa empenhada no último bimestre.
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R$ 1,00
Dotação Dotação SALDO Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre %  No Bimestre Até o Bimestre %  

 (a)  (b) (b/total b) (c)=(a-b)  (d) (d/Total d) (e)=(a-d)

DESPESAS(EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIAS)(I) 413.505.764,07 456.531.789,71 61.162.579,64 154.986.796,12 95,27 301.544.993,59 56.613.019,18 137.536.650,93 94,70 318.995.138,78

9.339.000,00 9.339.000,00 796.330,04 2.300.179,53 1,41 7.038.820,47 797.344,52 2.240.966,36 1,54 7.098.033,64

Ação Legislativa 9.339.000,00 9.339.000,00 796.330,04 2.300.179,53 1,41 7.038.820,47 797.344,52 2.240.966,36 1,54 7.098.033,64

229.000,00 229.000,00 34.236,04 107.188,24 0,07 121.811,76 34.236,04 104.028,44 0,07 124.971,56

Defesa do Interesse Público no Processo Judiciário 229.000,00 229.000,00 34.236,04 107.188,24 0,07 121.811,76 34.236,04 104.028,44 0,07 124.971,56

1.418.700,00 1.618.700,00 387.026,35 923.493,99 0,57 695.206,01 387.296,29 918.943,54 0,63 699.756,46

Defesa da Ordem Jurídica 1.418.700,00 1.618.700,00 387.026,35 923.493,99 0,57 695.206,01 387.296,29 918.943,54 0,63 699.756,46

22.807.700,00 22.787.700,00 2.986.686,10 7.761.444,59 4,77 15.026.255,41 2.699.200,34 6.606.861,34 4,55 16.180.838,66

Planejamento e Orçamento 390.000,00 390.000,00 0,00 0,00 0,00 390.000,00 0,00 0,00 0,00 390.000,00

Administração Geral 13.047.700,00 12.377.700,00 1.717.023,42 4.487.869,43 2,76 7.889.830,57 1.484.985,26 3.458.483,04 2,38 8.919.216,96

Administração Financeira 2.097.000,00 2.097.000,00 196.093,47 504.025,13 0,31 1.592.974,87 220.032,94 502.069,14 0,35 1.594.930,86

Controle Interno 296.000,00 296.000,00 20.396,37 43.986,97 0,03 252.013,03 20.396,37 42.825,97 0,03 253.174,03

Formação de Recursos Humanos 3.602.000,00 3.952.000,00 633.936,29 1.642.766,77 1,01 2.309.233,23 577.381,88 1.573.164,22 1,08 2.378.835,78

Administração de Receitas 1.851.500,00 2.151.500,00 300.441,46 795.335,98 0,49 1.356.164,02 276.953,54 751.980,68 0,52 1.399.519,32

Comunicação Social 1.523.500,00 1.523.500,00 118.795,09 287.460,31 0,18 1.236.039,69 119.450,35 278.338,29 0,19 1.245.161,71

1.434.700,00 1.084.700,00 171.825,49 240.508,29 0,15 844.191,71 78.724,06 113.582,14 0,08 971.117,86

Defesa Civil 426.700,00 426.700,00 19.304,69 87.737,49 0,05 338.962,51 36.194,78 70.802,86 0,05 355.897,14

Informação e Inteligência 1.008.000,00 658.000,00 152.520,80 152.770,80 0,09 505.229,20 42.529,28 42.779,28 0,03 615.220,72

12.852.311,07 15.032.103,85 1.337.454,51 3.476.900,94 2,14 11.555.202,91 1.293.070,36 3.222.280,79 2,22 11.809.823,06

Assistência ao Idoso 159.500,00 331.881,40 260,00 260,00 0,00 331.621,40 260,00 260,00 0,00 331.621,40

Assistência ao Portador de Deficiência 23.700,00 23.700,00 0,00 0,00 0,00 23.700,00 0,00 0,00 0,00 23.700,00

Assistência à Criança e ao Adolescente 1.171.303,07 2.284.036,58 80.792,10 211.219,04 0,13 2.072.817,54 72.941,18 195.067,60 0,13 2.088.968,98

Assistência Comunitária 11.377.808,00 12.272.485,87 1.228.368,34 3.227.367,83 1,98 9.045.118,04 1.201.855,11 2.998.919,12 2,06 9.273.566,75

Habitação Urbana 120.000,00 120.000,00 28.034,07 38.054,07 0,02 81.945,93 18.014,07 28.034,07 0,02 91.965,93

35.014.650,00 35.014.650,00 2.379.670,43 5.913.359,32 3,63 29.101.290,68 2.376.225,51 5.886.444,40 4,05 29.128.205,60

Previdência do Regime Estatutário 35.014.650,00 35.014.650,00 2.379.670,43 5.913.359,32 3,63 29.101.290,68 2.376.225,51 5.886.444,40 4,05 29.128.205,60

146.772.666,00 174.438.175,19 29.334.038,96 76.222.760,27 46,85 98.215.414,92 27.783.894,96 66.262.996,25 45,62 108.175.178,94

Administração Geral 0,00 9.037.922,05 4.977.659,85 5.401.372,67 3,32 3.636.549,38 4.594.509,46 4.893.903,62 3,37 4.144.018,43

Atenção Básica 36.872.137,00 38.316.787,00 5.988.625,21 17.590.676,12 10,81 20.726.110,88 5.647.165,01 16.934.493,31 11,66 21.382.293,69

Administração

Segurança Pública

Assistência Social

Previdência Social

Saúde

Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas
FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Legislativa

Judiciária

Essencial à Justiça

Prefeitura Municipal de Pato Branco - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária
Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Junho 2021/Bimestre Maio-Junho

RREO - ANEXO 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')
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R$ 1,00
Dotação Dotação SALDO Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre %  No Bimestre Até o Bimestre %  

 (a)  (b) (b/total b) (c)=(a-b)  (d) (d/Total d) (e)=(a-d)

Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas
FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Prefeitura Municipal de Pato Branco - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária
Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Junho 2021/Bimestre Maio-Junho

RREO - ANEXO 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 98.700.329,00 115.893.266,14 16.708.981,25 49.319.747,50 30,32 66.573.518,64 15.833.335,52 40.673.469,05 28,00 75.219.797,09

Suporte Profilático e Terapêutico 5.397.500,00 5.357.500,00 778.883,21 1.875.616,73 1,15 3.481.883,27 833.408,38 1.791.637,87 1,23 3.565.862,13

Vigilância Sanitária 3.012.000,00 3.012.000,00 461.365,37 1.015.045,53 0,62 1.996.954,47 463.322,30 963.012,84 0,66 2.048.987,16

Vigilância Epidemiológica 2.790.700,00 2.820.700,00 418.524,07 1.020.301,72 0,63 1.800.398,28 412.154,29 1.006.479,56 0,69 1.814.220,44

2.302.000,00 2.302.000,00 118.633,77 264.447,57 0,16 2.037.552,43 103.575,06 244.601,57 0,17 2.057.398,43

Proteção e Benefícios ao Trabalhador 752.500,00 752.500,00 46.581,38 74.571,24 0,05 677.928,76 30.582,38 58.572,24 0,04 693.927,76

Empregabilidade 1.549.500,00 1.549.500,00 72.052,39 189.876,33 0,12 1.359.623,67 72.992,68 186.029,33 0,13 1.363.470,67

77.853.671,00 87.026.406,14 12.249.853,77 29.722.775,73 18,27 57.303.630,41 11.110.942,17 27.386.429,66 18,86 59.639.976,48

Ensino Fundamental 54.292.000,00 60.113.570,51 9.518.210,60 23.947.454,60 14,72 36.166.115,91 9.226.445,79 23.050.124,17 15,87 37.063.446,34

Ensino Superior 564.500,00 564.500,00 7.663,21 21.739,95 0,01 542.760,05 5.550,08 12.195,40 0,01 552.304,60

Educação Infantil 16.817.700,00 20.168.864,63 2.411.976,06 5.095.353,22 3,13 15.073.511,41 1.631.145,91 3.783.295,74 2,60 16.385.568,89

Educação de Jovens e Adultos 91.000,00 91.000,00 4.448,48 6.751,46 0,00 84.248,54 832,47 3.012,47 0,00 87.987,53

Educação Especial 24.000,00 24.000,00 1.693,71 4.295,01 0,00 19.704,99 352,30 2.739,30 0,00 21.260,70

Difusão Cultural 6.064.471,00 6.064.471,00 305.861,71 647.181,49 0,40 5.417.289,51 246.615,62 535.062,58 0,37 5.529.408,42

235.000,00 235.000,00 0,00 0,00 0,00 235.000,00 0,00 0,00 0,00 235.000,00

Difusão Cultural 235.000,00 235.000,00 0,00 0,00 0,00 235.000,00 0,00 0,00 0,00 235.000,00

548.400,00 588.400,00 85.031,80 203.190,47 0,12 385.209,53 78.627,92 177.843,16 0,12 410.556,84

Direitos Individuais, Coletivos e Difusos 548.400,00 588.400,00 85.031,80 203.190,47 0,12 385.209,53 78.627,92 177.843,16 0,12 410.556,84

19.211.300,00 20.363.919,93 1.435.778,67 2.802.673,47 1,72 17.561.246,46 1.001.017,80 2.221.594,26 1,53 18.142.325,67

Infra-estrutura Urbana 12.476.700,00 13.239.319,93 829.592,98 1.575.445,51 0,97 11.663.874,42 456.669,92 1.118.488,63 0,77 12.120.831,30

Serviços Urbanos 5.884.600,00 6.274.600,00 589.688,21 1.210.730,48 0,74 5.063.869,52 544.347,88 1.103.105,63 0,76 5.171.494,37

Transportes Coletivos Urbanos 550.000,00 550.000,00 0,00 0,00 0,00 550.000,00 0,00 0,00 0,00 550.000,00

Preservação e Conservação Ambiental 300.000,00 300.000,00 16.497,48 16.497,48 0,01 283.502,52 0,00 0,00 0,00 300.000,00

1.978.416,00 1.978.417,50 0,00 0,00 0,00 1.978.417,50 0,00 0,00 0,00 1.978.417,50

Habitação Urbana 1.978.416,00 1.978.417,50 0,00 0,00 0,00 1.978.417,50 0,00 0,00 0,00 1.978.417,50

10.833.000,00 10.833.000,00 1.798.104,53 4.812.770,67 2,96 6.020.229,33 1.710.045,79 4.576.907,65 3,15 6.256.092,35

Saneamento Básico Urbano 10.833.000,00 10.833.000,00 1.798.104,53 4.812.770,67 2,96 6.020.229,33 1.710.045,79 4.576.907,65 3,15 6.256.092,35

7.149.700,00 7.312.700,00 853.468,89 1.942.144,13 1,19 5.370.555,87 559.626,42 1.457.809,43 1,00 5.854.890,57

Preservação e Conservação Ambiental 5.511.300,00 5.377.300,00 511.093,03 1.233.298,55 0,76 4.144.001,45 357.312,70 933.825,61 0,64 4.443.474,39

Gestão Ambiental

Educação

Cultura

Direitos da Cidadania

Urbanismo

Habitação

Saneamento

Trabalho
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R$ 1,00
Dotação Dotação SALDO Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre %  No Bimestre Até o Bimestre %  

 (a)  (b) (b/total b) (c)=(a-b)  (d) (d/Total d) (e)=(a-d)

Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas
FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Prefeitura Municipal de Pato Branco - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária
Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Junho 2021/Bimestre Maio-Junho

RREO - ANEXO 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')

Controle Ambiental 1.186.000,00 1.189.000,00 48.159,26 99.628,98 0,06 1.089.371,02 41.574,83 75.422,72 0,05 1.113.577,28

Recursos Hídricos 452.400,00 746.400,00 294.216,60 609.216,60 0,37 137.183,40 160.738,89 448.561,10 0,31 297.838,90

3.851.900,00 3.891.900,00 321.555,59 740.695,46 0,46 3.151.204,54 302.469,87 665.213,97 0,46 3.226.686,03

Desenvolvimento Tecnológico e Engenharia 272.000,00 272.000,00 38.573,36 98.902,05 0,06 173.097,95 38.573,36 98.902,05 0,07 173.097,95

Difusão do Conhecimento Científico e Tecnológico 3.579.900,00 3.619.900,00 282.982,23 641.793,41 0,39 2.978.106,59 263.896,51 566.311,92 0,39 3.053.588,08

10.811.800,00 10.811.801,00 624.862,96 1.677.704,81 1,03 9.134.096,19 576.817,29 1.399.096,20 0,96 9.412.704,80

Extensão Rural 10.811.800,00 10.811.801,00 624.862,96 1.677.704,81 1,03 9.134.096,19 576.817,29 1.399.096,20 0,96 9.412.704,80

1.771.550,00 1.771.550,00 198.846,26 499.678,92 0,31 1.271.871,08 201.438,74 491.928,84 0,34 1.279.621,16

Promoção Industrial 1.771.550,00 1.771.550,00 198.846,26 499.678,92 0,31 1.271.871,08 201.438,74 491.928,84 0,34 1.279.621,16

7.838.800,00 7.838.800,00 305.058,67 884.154,67 0,54 6.954.645,33 296.033,16 751.767,93 0,52 7.087.032,07

Promoção Comercial 7.367.800,00 7.367.800,00 301.495,65 875.041,86 0,54 6.492.758,14 292.470,14 742.655,12 0,51 6.625.144,88

Turismo 471.000,00 471.000,00 3.563,02 9.112,81 0,01 461.887,19 3.563,02 9.112,81 0,01 461.887,19

6.912.500,00 7.812.500,00 604.236,87 2.600.181,58 1,60 5.212.318,42 841.276,84 2.492.541,77 1,72 5.319.958,23

Energia Elétrica 6.912.500,00 7.812.500,00 604.236,87 2.600.181,58 1,60 5.212.318,42 841.276,84 2.492.541,77 1,72 5.319.958,23

5.613.500,00 5.613.500,00 1.254.451,30 2.667.195,71 1,64 2.946.304,29 1.043.399,24 2.329.424,50 1,60 3.284.075,50

Transporte Rodoviário 5.613.500,00 5.613.500,00 1.254.451,30 2.667.195,71 1,64 2.946.304,29 1.043.399,24 2.329.424,50 1,60 3.284.075,50

9.640.500,00 10.872.866,10 1.676.238,17 3.347.409,85 2,06 7.525.456,25 1.259.292,93 2.240.177,42 1,54 8.632.688,68

Desporto de Rendimento 1.521.000,00 1.673.366,10 28.205,43 95.619,63 0,06 1.577.746,47 24.321,46 64.561,70 0,04 1.608.804,40

Desporto Comunitário 7.984.500,00 9.064.500,00 1.648.032,74 3.251.790,22 2,00 5.812.709,78 1.234.971,47 2.175.615,72 1,50 6.888.884,28

Lazer 135.000,00 135.000,00 0,00 0,00 0,00 135.000,00 0,00 0,00 0,00 135.000,00

15.785.000,00 16.435.000,00 2.209.190,47 5.875.937,91 3,61 10.559.062,09 2.078.463,87 5.745.211,31 3,96 10.689.788,69

Refinanciamento da Dívida Interna 1.000.000,00 1.000.000,00 16.550,59 49.830,10 0,03 950.169,90 16.550,59 49.830,10 0,03 950.169,90

Serviço da Dívida Interna 10.300.000,00 10.300.000,00 1.095.705,80 2.983.497,42 1,83 7.316.502,58 1.095.705,80 2.983.497,42 2,05 7.316.502,58

Outros Encargos Especiais 4.485.000,00 5.135.000,00 1.096.934,08 2.842.610,39 1,75 2.292.389,61 966.207,48 2.711.883,79 1,87 2.423.116,21

1.300.000,00 1.300.000,00 0,00 0,00 0,00 1.300.000,00 0,00 0,00 0,00 1.300.000,00

Reserva de Contingência 1.300.000,00 1.300.000,00 0,00 0,00 0,00 1.300.000,00 0,00 0,00 0,00 1.300.000,00

DESPESAS INTRAORÇAMENTÁRIAS (II) 24.741.115,00 25.704.115,00 3.534.545,79 7.700.726,76 4,73 18.003.388,24 3.534.545,79 7.700.726,76 5,30 18.003.388,24

438.246.879,07 482.235.904,71 64.697.125,43 162.687.522,88 100,00 319.548.381,83 60.147.564,97 145.237.377,69 100,00 336.998.527,02

Transporte

Desporto e Lazer

Encargos Especiais

Reservas

TOTAL (III)=(I+II)

Ciência e Tecnologia

Agricultura

Indústria

Comércio e Serviços

Energia
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 (a)  (b) (b/total b) (c)=(a-b)  (d) (d/Total d) (e)=(a-d)

Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas
FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Prefeitura Municipal de Pato Branco - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária
Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Junho 2021/Bimestre Maio-Junho

RREO - ANEXO 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')

DESPESAS(INTRAORÇAMENTÁRIAS) (II) 24.741.115,00 25.704.115,00 3.534.545,79 7.700.726,76 4,73 18.003.388,24 3.534.545,79 7.700.726,76 5,30 18.003.388,24

456.000,00 456.000,00 31.142,02 100.705,93 0,06 355.294,07 31.142,02 100.705,93 0,07 355.294,07

Ação Legislativa 456.000,00 456.000,00 31.142,02 100.705,93 0,06 355.294,07 31.142,02 100.705,93 0,07 355.294,07

11.500,00 11.500,00 0,00 0,00 0,00 11.500,00 0,00 0,00 0,00 11.500,00

Defesa do Interesse Público no Processo Judiciário 11.500,00 11.500,00 0,00 0,00 0,00 11.500,00 0,00 0,00 0,00 11.500,00

124.000,00 124.000,00 15.163,76 41.183,95 0,03 82.816,05 15.163,76 41.183,95 0,03 82.816,05

Defesa da Ordem Jurídica 124.000,00 124.000,00 15.163,76 41.183,95 0,03 82.816,05 15.163,76 41.183,95 0,03 82.816,05

1.216.000,00 1.216.000,00 93.970,41 264.257,98 0,16 951.742,02 93.970,41 264.257,98 0,18 951.742,02

Planejamento e Orçamento 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00

Administração Geral 666.000,00 666.000,00 52.636,63 143.338,98 0,09 522.661,02 52.636,63 143.338,98 0,10 522.661,02

Administração Financeira 168.000,00 168.000,00 14.850,60 40.283,88 0,02 127.716,12 14.850,60 40.283,88 0,03 127.716,12

Controle Interno 25.000,00 25.000,00 1.156,77 2.699,13 0,00 22.300,87 1.156,77 2.699,13 0,00 22.300,87

Formação de Recursos Humanos 136.000,00 136.000,00 10.131,50 29.973,74 0,02 106.026,26 10.131,50 29.973,74 0,02 106.026,26

Administração de Receitas 136.000,00 136.000,00 15.194,91 47.962,25 0,03 88.037,75 15.194,91 47.962,25 0,03 88.037,75

Comunicação Social 75.000,00 75.000,00 0,00 0,00 0,00 75.000,00 0,00 0,00 0,00 75.000,00

13.000,00 13.000,00 898,26 2.804,65 0,00 10.195,35 898,26 2.804,65 0,00 10.195,35

Defesa Civil 13.000,00 13.000,00 898,26 2.804,65 0,00 10.195,35 898,26 2.804,65 0,00 10.195,35

1.080.000,00 1.080.000,00 82.973,88 245.729,75 0,15 834.270,25 82.973,88 245.729,75 0,17 834.270,25

Assistência Comunitária 1.080.000,00 1.080.000,00 82.973,88 245.729,75 0,15 834.270,25 82.973,88 245.729,75 0,17 834.270,25

25.000,00 25.000,00 0,00 0,00 0,00 25.000,00 0,00 0,00 0,00 25.000,00

Previdência do Regime Estatutário 25.000,00 25.000,00 0,00 0,00 0,00 25.000,00 0,00 0,00 0,00 25.000,00

7.812.000,00 8.775.000,00 865.252,89 2.485.417,82 1,53 6.289.582,18 865.252,89 2.485.417,82 1,71 6.289.582,18

Administração Geral 0,00 1.093.000,00 0,00 0,00 0,00 1.093.000,00 0,00 0,00 0,00 1.093.000,00

Atenção Básica 4.576.500,00 4.476.500,00 272.031,28 1.197.457,63 0,74 3.279.042,37 272.031,28 1.197.457,63 0,82 3.279.042,37

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 2.330.000,00 2.330.000,00 539.421,56 1.104.667,45 0,68 1.225.332,55 539.421,56 1.104.667,45 0,76 1.225.332,55

Suporte Profilático e Terapêutico 298.000,00 298.000,00 22.458,69 90.826,20 0,06 207.173,80 22.458,69 90.826,20 0,06 207.173,80

Vigilância Sanitária 296.000,00 296.000,00 22.117,97 65.700,33 0,04 230.299,67 22.117,97 65.700,33 0,05 230.299,67

Vigilância Epidemiológica 311.500,00 281.500,00 9.223,39 26.766,21 0,02 254.733,79 9.223,39 26.766,21 0,02 254.733,79

104.000,00 104.000,00 7.423,79 20.684,15 0,01 83.315,85 7.423,79 20.684,15 0,01 83.315,85

Saúde

Trabalho

Judiciária

Essencial à Justiça

Administração

Segurança Pública

Assistência Social

Previdência Social

Legislativa
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R$ 1,00
Dotação Dotação SALDO Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre %  No Bimestre Até o Bimestre %  

 (a)  (b) (b/total b) (c)=(a-b)  (d) (d/Total d) (e)=(a-d)

Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas
FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Prefeitura Municipal de Pato Branco - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária
Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Junho 2021/Bimestre Maio-Junho

RREO - ANEXO 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')

Proteção e Benefícios ao Trabalhador 23.000,00 23.000,00 1.572,50 3.522,96 0,00 19.477,04 1.572,50 3.522,96 0,00 19.477,04

Empregabilidade 81.000,00 81.000,00 5.851,29 17.161,19 0,01 63.838,81 5.851,29 17.161,19 0,01 63.838,81

9.584.115,00 9.584.115,00 841.840,81 2.443.111,62 1,50 7.141.003,38 841.840,81 2.443.111,62 1,68 7.141.003,38

Ensino Fundamental 7.921.000,00 7.921.000,00 736.465,81 2.118.977,59 1,30 5.802.022,41 736.465,81 2.118.977,59 1,46 5.802.022,41

Ensino Superior 56.000,00 56.000,00 0,00 0,00 0,00 56.000,00 0,00 0,00 0,00 56.000,00

Educação Infantil 1.425.115,00 1.425.115,00 95.357,58 293.696,27 0,18 1.131.418,73 95.357,58 293.696,27 0,20 1.131.418,73

Difusão Cultural 182.000,00 182.000,00 10.017,42 30.437,76 0,02 151.562,24 10.017,42 30.437,76 0,02 151.562,24

33.000,00 33.000,00 914,23 2.577,52 0,00 30.422,48 914,23 2.577,52 0,00 30.422,48

Direitos Individuais, Coletivos e Difusos 33.000,00 33.000,00 914,23 2.577,52 0,00 30.422,48 914,23 2.577,52 0,00 30.422,48

602.500,00 602.500,00 32.866,82 93.689,11 0,06 508.810,89 32.866,82 93.689,11 0,06 508.810,89

Infra-estrutura Urbana 356.500,00 356.500,00 13.994,48 39.545,18 0,02 316.954,82 13.994,48 39.545,18 0,03 316.954,82

Serviços Urbanos 246.000,00 246.000,00 18.872,34 54.143,93 0,03 191.856,07 18.872,34 54.143,93 0,04 191.856,07

366.000,00 366.000,00 94.672,66 275.289,29 0,17 90.710,71 94.672,66 275.289,29 0,19 90.710,71

Saneamento Básico Urbano 366.000,00 366.000,00 94.672,66 275.289,29 0,17 90.710,71 94.672,66 275.289,29 0,19 90.710,71

313.000,00 313.000,00 6.253,43 14.393,48 0,01 298.606,52 6.253,43 14.393,48 0,01 298.606,52

Preservação e Conservação Ambiental 233.000,00 233.000,00 4.536,70 10.556,15 0,01 222.443,85 4.536,70 10.556,15 0,01 222.443,85

Controle Ambiental 80.000,00 80.000,00 1.716,73 3.837,33 0,00 76.162,67 1.716,73 3.837,33 0,00 76.162,67

115.000,00 115.000,00 4.498,11 17.113,94 0,01 97.886,06 4.498,11 17.113,94 0,01 97.886,06

Difusão do Conhecimento Científico e Tecnológico 115.000,00 115.000,00 4.498,11 17.113,94 0,01 97.886,06 4.498,11 17.113,94 0,01 97.886,06

221.000,00 221.000,00 23.667,12 66.883,36 0,04 154.116,64 23.667,12 66.883,36 0,05 154.116,64

Extensão Rural 221.000,00 221.000,00 23.667,12 66.883,36 0,04 154.116,64 23.667,12 66.883,36 0,05 154.116,64

74.000,00 74.000,00 8.533,20 25.493,37 0,02 48.506,63 8.533,20 25.493,37 0,02 48.506,63

Promoção Industrial 74.000,00 74.000,00 8.533,20 25.493,37 0,02 48.506,63 8.533,20 25.493,37 0,02 48.506,63

183.000,00 183.000,00 7.535,89 21.988,95 0,01 161.011,05 7.535,89 21.988,95 0,02 161.011,05

Promoção Comercial 123.000,00 123.000,00 7.535,89 21.988,95 0,01 101.011,05 7.535,89 21.988,95 0,02 101.011,05

Turismo 60.000,00 60.000,00 0,00 0,00 0,00 60.000,00 0,00 0,00 0,00 60.000,00

168.000,00 168.000,00 6.646,02 20.732,26 0,01 147.267,74 6.646,02 20.732,26 0,01 147.267,74

Energia Elétrica 168.000,00 168.000,00 6.646,02 20.732,26 0,01 147.267,74 6.646,02 20.732,26 0,01 147.267,74

450.000,00 450.000,00 47.596,59 136.486,32 0,08 313.513,68 47.596,59 136.486,32 0,09 313.513,68Transporte

Gestão Ambiental

Ciência e Tecnologia

Agricultura

Indústria

Comércio e Serviços

Energia

Educação

Direitos da Cidadania

Urbanismo

Saneamento
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R$ 1,00
Dotação Dotação SALDO Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre %  No Bimestre Até o Bimestre %  

 (a)  (b) (b/total b) (c)=(a-b)  (d) (d/Total d) (e)=(a-d)

Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas
FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Prefeitura Municipal de Pato Branco - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária
Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Junho 2021/Bimestre Maio-Junho

RREO - ANEXO 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')

Transporte Rodoviário 450.000,00 450.000,00 47.596,59 136.486,32 0,08 313.513,68 47.596,59 136.486,32 0,09 313.513,68

290.000,00 290.000,00 30.504,26 89.991,67 0,06 200.008,33 30.504,26 89.991,67 0,06 200.008,33

Desporto Comunitário 290.000,00 290.000,00 30.504,26 89.991,67 0,06 200.008,33 30.504,26 89.991,67 0,06 200.008,33

1.500.000,00 1.500.000,00 1.332.191,64 1.332.191,64 0,82 167.808,36 1.332.191,64 1.332.191,64 0,92 167.808,36

Outros Encargos Especiais 1.500.000,00 1.500.000,00 1.332.191,64 1.332.191,64 0,82 167.808,36 1.332.191,64 1.332.191,64 0,92 167.808,36

24.741.115,00 25.704.115,00 3.534.545,79 7.700.726,76 4,73 18.003.388,24 3.534.545,79 7.700.726,76 5,30 18.003.388,24

Desporto e Lazer

Encargos Especiais

TOTAL

FONTE: GOVBR RF - Responsabilidade Fiscal, 20/Jul/2021, 09h e 07m.
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Demonstrativo da Receita Corrente Líquida

Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Julho/2020 a Junho/2021

ESPECIFICAÇÃO Julho/2020

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

RREO - ANEXO 3 (LRF, Art.53, inciso I) R$ 1,00

Total Últimos 12 Meses) Previsão Atualizada 2021
Agosto/2020 Setembro/2020 Outubro/2020 Dezembro/2020Novembro/2020

Janeiro/2021 Março/2021 Abril/2021 Maio/2021 Junho/2021Fevereiro/2021

RECEITAS CORRENTES (I) 403.682.929,3130.032.268,90 446.225.109,7245.210.858,39 29.578.887,14

35.099.969,05 32.195.542,29 37.767.184,56

27.535.010,21 26.944.188,56

33.390.960,97

40.907.631,24

31.950.932,12 33.069.495,88

    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 84.172.556,785.630.423,66 138.468.386,135.893.572,60 4.830.708,13

4.514.073,92 6.073.554,05 11.597.477,88

6.338.070,17 5.727.773,05

10.079.890,52

9.136.524,08

7.406.896,80 6.943.591,92

        IPTU 17.882.230,30905.367,33 60.520.000,00806.707,99 863.860,26

295.981,14 1.247.073,60 5.127.444,86

820.926,49 823.811,47

3.662.709,24

1.600.932,84

670.859,31 1.056.555,77

        ISS 28.367.196,222.173.964,20 43.019.886,132.431.185,56 2.367.413,34

2.342.060,78 2.163.192,86 2.399.458,85

2.235.592,63 2.366.498,41

2.519.507,38

2.743.608,67

2.238.287,18 2.386.426,36

        ITBI 12.629.485,47882.779,97 10.500.000,001.259.767,71 984.972,94

690.382,68 790.430,87 1.044.790,10

1.070.232,94 1.073.522,70

1.302.581,07

1.417.628,82

1.230.265,96 882.129,71

        IRRF 14.159.830,18909.206,85 14.100.000,00902.985,17 139.855,85

853.759,57 1.006.018,99 1.052.855,09

1.806.595,87 999.327,93

1.268.599,75

2.745.032,75

1.211.134,36 1.264.458,00

        Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 11.133.814,61759.105,31 10.328.500,00492.926,17 474.605,74

331.889,75 866.837,73 1.972.928,98

404.722,24 464.612,54

1.326.493,08

629.321,00

2.056.349,99 1.354.022,08

    Contribuições 18.509.287,801.376.085,33 18.484.500,001.519.425,36 1.285.187,59

410.654,04 1.143.682,50 2.164.087,14

1.399.873,15 1.428.167,18

1.588.436,33

3.335.433,29

1.568.065,32 1.290.190,57

    Receita Patrimonial 4.299.953,32576.840,76 6.496.185,01113.525,57 54.129,03

119.333,72 73.506,26 128.922,10

97.285,10 299.105,79

505.735,85

1.161.488,17

810.890,48 359.190,49

        Rendimentos de Aplicação Financeira 3.884.990,34548.413,76 5.697.185,0184.072,05 15.789,84

95.261,80 34.956,16 97.665,14

46.614,79 267.381,38

474.584,06

1.129.175,56

775.075,06 316.000,74

        Outras Receitas Patrimoniais 414.962,9828.427,00 799.000,0029.453,52 38.339,19

24.071,92 38.550,10 31.256,96

50.670,31 31.724,41

31.151,79

32.312,61

35.815,42 43.189,75

    Receita Agropecuária -- 20.000,00- -

- - -

- -

-

-

- -

    Receita Industrial -- -- -

- - -

- -

-

-

- -

    Receita de Serviços 408.365,2746.703,48 2.057.000,0033.868,66 44.348,93

30.734,06 20.871,73 27.864,51

38.605,48 45.155,61

39.290,88

38.738,72

20.781,70 21.401,51

    Transferências Correntes 289.844.448,6022.100.995,81 276.381.038,5837.185.021,61 22.957.194,87

29.622.408,79 24.560.846,19 23.497.748,68

19.208.230,52 19.122.867,84

20.648.962,69

25.493.075,97

21.600.514,44 23.846.581,19

        Cota-Parte do FPM 51.396.739,454.580.632,50 54.000.000,002.909.728,14 2.343.811,65

4.540.069,01 5.950.879,36 3.988.749,39

3.153.824,38 4.180.155,36

4.169.935,26

6.232.934,51

5.011.687,98 4.334.331,91

        Cota-Parte do ICMS 56.816.471,883.964.418,29 59.000.000,003.884.904,34 5.007.310,89

4.639.675,78 4.434.802,63 5.624.083,19

4.619.834,36 4.358.699,32

4.588.610,00

5.526.928,84

4.240.721,56 5.926.482,68

        Cota-Parte do IPVA 20.339.007,94544.414,03 23.230.067,50502.755,59 463.703,54

8.198.153,98 2.705.828,98 1.750.573,10

457.361,48 313.117,27

1.828.253,12

390.271,12

1.854.420,69 1.330.155,04
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Demonstrativo da Receita Corrente Líquida

Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Julho/2020 a Junho/2021

ESPECIFICAÇÃO Julho/2020

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

RREO - ANEXO 3 (LRF, Art.53, inciso I) R$ 1,00

Total Últimos 12 Meses) Previsão Atualizada 2021
Agosto/2020 Setembro/2020 Outubro/2020 Dezembro/2020Novembro/2020

Janeiro/2021 Março/2021 Abril/2021 Maio/2021 Junho/2021Fevereiro/2021

        Cota-Parte do ITR 152.649,67598,68 260.000,001.954,33 38.773,84

1.136,43 2.362,17 857,92

78.539,73 19.761,71

1.330,63

5.189,48

1.920,93 223,82

        Transferências da LC 87/1996 -- 330.000,00- -

- - -

- -

-

-

- -

        Transferências da LC 61/1989 944.582,1556.754,48 850.000,0065.637,51 77.099,13

81.794,63 67.427,12 80.064,63

88.239,89 96.722,79

80.301,10

101.727,30

77.615,56 71.198,01

        Transferências do FUNDEB 42.223.298,472.954.281,34 44.881.000,002.709.319,13 3.148.084,01

4.538.570,20 3.696.844,60 3.980.289,85

3.189.863,94 3.252.099,18

3.277.901,35

3.700.486,74

3.714.784,22 4.060.773,91

        Outras Transferências Correntes 117.971.699,049.999.896,49 93.829.971,0827.110.722,57 11.878.411,81

7.623.008,76 7.702.701,33 8.073.130,60

7.620.566,74 6.902.312,21

6.702.631,23

9.535.537,98

6.699.363,50 8.123.415,82

    Outras Receitas Correntes 6.448.317,54301.219,86 4.318.000,00465.444,59 407.318,59

402.764,52 323.081,56 351.084,25

452.945,79 321.119,09

528.644,70

1.742.371,01

543.783,38 608.540,20

DEDUÇÕES (II) 37.249.256,372.220.373,43 34.793.000,002.237.558,73 2.342.394,26

3.506.117,38 3.459.482,61 3.128.163,11

2.462.939,67 2.584.090,07

2.987.047,95

5.937.035,35

3.146.852,02 3.237.201,79

    Contribuição do Servidor para Plano de Previdência 10.779.812,05761.927,30 12.310.000,00764.337,89 756.254,47

13.951,43 811.114,96 822.147,55

783.266,96 790.281,00

836.376,58

2.659.822,41

909.578,69 870.752,81

    Compensação Financ. entre Regimes Previdência 1.281.040,41220,04 1.018.000,00224,88 -

- 16.107,64 17.149,94

113,38 117,78

16.985,37

1.196.150,64

- 33.970,74

    Dedução de Receita para Formação do FUNDEB 25.188.403,911.458.226,09 21.465.000,001.472.995,96 1.586.139,79

3.492.165,95 2.632.260,01 2.288.865,62

1.679.559,33 1.793.691,29

2.133.686,00

2.081.062,30

2.237.273,33 2.332.478,24

    Transferencias de Convênios -- -- -

- - -

- -

-

-

- -

    Outras Exclusões -- -- -

- - -

- -

-

-

- -

    Compensação Financeira entre Regime Prev -- -- -

- - -

- -

-

-

- -

    Transferencias de Convênios -- -- -

- - -

- -

-

-

- -

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I-II)

366.433.672,9427.811.895,47 411.432.109,7242.973.299,66 27.236.492,88

31.593.851,67 34.639.021,45

25.072.070,54 24.360.098,49

30.403.913,02

34.970.595,89

28.804.080,10 29.832.294,0928.736.059,68

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas
individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (IV)

-- -- -

- -

- -

-

-

- --

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV)

366.433.672,9427.811.895,47 411.432.109,7242.973.299,66 27.236.492,88

31.593.851,67 34.639.021,45

25.072.070,54 24.360.098,49

30.403.913,02

34.970.595,89

28.804.080,10 29.832.294,0928.736.059,68

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de
bancada (art. 166, § 16, da CF) (VI)

-- -- -

- -

- -

-

-

- --
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Julho/2020 a Junho/2021

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA  CÁLCULO
DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (V - VI)

366.433.672,9427.811.895,47 411.432.109,7242.973.299,66 27.236.492,88

31.593.851,67 34.639.021,45

25.072.070,54 24.360.098,49

30.403.913,02

34.970.595,89

28.804.080,10 29.832.294,0928.736.059,68

GOVBR RF - Responsabilidade Fiscal, 14/Jul/2021, 14h e 19m.
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Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Junho 2021/Bimestre Maio-Junho

RECEITAS PRIMÁRIAS Receitas Realizadas
Previsão

Atualizada

ACIMA DA LINHA

RREO - ANEXO VI(LRF, art. 53, inciso III) R$ 1,00

Até o Bimestre/2021

(a)

RECEITAS CORRENTES(I) 188.357.355,72424.760.109,72

   Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 46.615.485,09138.468.386,13

     IPTU 12.060.623,9260.520.000,00

     ISS 14.048.933,4143.019.886,13

     ITBI 5.940.580,3910.500.000,00

     IRRF 6.656.825,7614.100.000,00

     Outros Impostos, Taxas, e Contribuições de Melhoria 7.908.521,6110.328.500,00

   Contribuições 8.165.115,9018.484.500,00

   Receita Patrimonial 1.997.578,906.496.185,01

     Aplicações Financeiras (II) 1.793.542,965.697.185,01

     Outras Receitas Patrimoniais 204.035,94799.000,00

   Transferências Correntes 128.660.332,83254.916.038,58

     Cota-Parte do FPM 22.396.522,4645.600.000,00

     Cota-Parte do ICMS 23.563.500,7650.000.000,00

     Cota-Parte do IPVA 14.133.907,8419.230.067,50

     Cota-Parte do ITR 6.265,58195.000,00

     Transferências da LC 87/1996 -330.000,00

     Transferências da LC 61/1989 366.720,82850.000,00

     Transferências do FUNDEB 23.269.164,1344.881.000,00

     Outras Transferências Correntes 44.924.251,2493.829.971,08

   Demais Receitas Correntes 2.918.843,006.395.000,00

     Outras Receitas Financeiras (III) --

     Receitas Correntes Restantes 2.918.843,006.395.000,00

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (IV) = (I - II - III) 186.563.812,76419.062.924,71

RECEITAS DE CAPITAL (V) 507.953,231.380.372,00

   Operações de Crédito (VI) --

   Amortização de Empréstimos (VII) --

   Alienação de Bens -395.000,00

     Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (VIII) --

     Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (IX) --

     Outras Alienações de Bens -395.000,00

   Transferências de Capital 507.953,23985.372,00

     Convênios -882.372,00

     Outras Transferências de Capital 507.953,23103.000,00

   Outras Receitas de Capital --

     Outras Receitas de Capital Não Primárias (X) --

     Outras Receitas de Capital Primárias --

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XI) = (V - VI - VII - VIII - IX - X) 507.953,231.380.372,00

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (XII) = (IV + XI) 187.071.765,99420.443.296,71

DESPESAS PRIMÁRIAS
Dotação

Atualizada

Até o Bimestre/2021

Despesas
Empenhadas

Despesas
Liquidadas

Restos a Pagar
Processados

Pagos

(b)

Restos a Pagar não Processados

Liquidados Pagos (c)

Despesas Pagas

(a)

DESPESAS CORRENTES (XIII) 414.792.754,32 2.269.794,46149.038.449,17 133.471.317,92 130.893.028,72 625.325,70 2.323.953,71

   Pessoal e Encargos Sociais 208.423.877,82 -80.507.196,26 80.360.838,43 79.843.462,06 - -

   Juros e Encargos da Dívida (XIV) 4.350.000,00 36.207,45897.768,82 897.768,82 897.768,82 - 36.207,45

   Outras Despesas Correntes 202.018.876,50 2.233.587,0167.633.484,09 52.212.710,67 50.151.797,84 625.325,70 2.287.746,26

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (XV) = (XIII - XIV) 410.442.754,32 2.233.587,01148.140.680,35 132.573.549,10 129.995.259,90 625.325,70 2.287.746,26

DESPESAS DE CAPITAL (XVI) 40.349.035,39 6.665.019,095.948.346,95 4.064.976,31 3.864.882,06 241.241,56 6.708.005,57

   Investimentos 33.399.035,39 6.511.072,893.812.788,25 1.929.417,61 1.729.323,36 241.241,56 6.554.059,37

   Inversões Financeiras - -- - - - -

     Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XVII) - -- - - - -

     Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XVIII) - -- - - - -

     Aquisição de Título de Crédito (XIX) - -- - - - -

    Demais Inversões Financeiras - -- - - - -

   Amortização da Dívida (XX) 6.950.000,00 153.946,202.135.558,70 2.135.558,70 2.135.558,70 - 153.946,20

DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XXI) = (XVI - XVII - XVIII - XIX - XX)33.399.035,39 6.511.072,893.812.788,25 1.929.417,61 1.729.323,36 241.241,56 6.554.059,37

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXII) 1.300.000,00 -- - - - -

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XXIII) = (XV + XXI + XXII) 445.141.789,71 8.744.659,90151.953.468,60 134.502.966,71 131.724.583,26 866.567,26 8.841.805,63
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RESULTADO PRIMÁRIO - Acima da Linha (XXIV) = [XIIa - (XXIIIa
+XXIIIb + XXIIIc)]

45.735.955,57

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO VALOR CORRENTE

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de
referência

-

JUROS NOMINAIS
Até o Bimestre/2021

VALOR INCORRIDO

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (XXV) 1.793.542,96

Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (XXVI) 406.383,34

RESULTADO NOMINAL - Acima da Linha (XXVII) =  XXIV + (XXV -
XXVI)

47.123.115,19

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL VALOR CORRENTE

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de
referência

-

ABAIXO DA LINHA

SALDO

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL Em 31/Dez/2020 Até o 3º Bimestre

(a) (b)

DÍVIDA CONSOLIDADA (XXVIII) 69.590.993,4072.089.051,38

DEDUÇÕES (XXIX) 130.781.156,4791.616.280,45

   Disponibilidade de Caixa 130.781.156,4791.616.280,45

     Disponibilidade de Caixa Bruta 131.255.684,7492.855.213,88

     (-) Restos a Pagar Processados (XXX) 474.528,271.238.933,43

   Demais Haveres Financeiros --

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI) = (XXVIII - XXIX) -61.190.163,07-19.527.229,07

RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XXXII) = (XXXIa -
XXXIb)

41.662.934,00

AJUSTE METODOLÓGICO Até o Bimestre/2021

VARIAÇÃO SALDO RPP = (XXXIII) = (XXXa - XXXb) 764.405,16

RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES
(IX)

-

PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV) -

VARIAÇÃO CAMBIAL (XXXV) -

PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XXXVI) -

AJUSTES RELATIVOS AO RPPS (XXXVII) -

OUTROS AJUSTES (XXXVIII) -

RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - Abaixo da Linha (XXXIX) =
(XXXII - XXXIII - IX + XXXIV + XXXV - XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

40.898.528,84

RESULTADO PRIMÁRIO - Abaixo da Linha (XL) = XXXIX - (XXV -
XXVI)

39.511.369,22

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 21.491.135,59

   Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS -

   Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de
Créditos Adicionais

21.491.135,59

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS -

FONTE: GOVBR RF - Responsabilidade Fiscal, 14/Jul/2021, 14h e 21m.
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R$ 1,00

Em Exercícios Em 31 de Em Exercícios Em 31 de

Anteriores dezembro de 2020 Anteriores dezembro de 2020

(a) (b) (c) (d) e=(a+b)-(c+d) (f) (g) (h) (i) (j) k=(f+g)-(i+j) L=(e+k)

RESTOS A PAGAR(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I)  390.210,63  854.719,31  866.567,26  380,14  377.982,54  3.406.579,33  28.164.040,85  9.031.959,28  8.934.813,55  2.438.112,42  20.197.694,21  20.575.676,75

PODER EXECUTIVO  390.210,63  854.719,31  866.567,26  380,14  377.982,54  3.406.579,33  27.777.143,49  8.848.447,25  8.755.784,18  2.431.384,61  19.996.554,03  20.374.536,57

PODER LEGISLATIVO  -  -  -  -  -  -  386.897,36  183.512,03  179.029,37  6.727,81  201.140,18  201.140,18

Orgão não cadastrado  -  -  -  -  -  -  386.897,36  183.512,03  179.029,37  6.727,81  201.140,18  201.140,18

TOTAL (III) = (I+II)  390.210,63  854.719,31  866.567,26  380,14  377.982,54  3.406.579,33  28.164.040,85  9.031.959,28  8.934.813,55  2.438.112,42  20.197.694,21  20.575.676,75

Saldo TotalInscritos Inscritos

FONTE: GOVBR RF - Responsabilidade Fiscal, 20/Jul/2021, 09h e 10m.

PODER/ÓRGÃO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Pagos Cancelados Saldo Liquidados Pagos Cancelados Saldo

Prefeitura Municipal de Pato Branco - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo dos Restos a Pagar por Poder e Órgão
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Junho 2021/Bimestre Maio-Junho

RREO - ANEXO 7 (LRF, art.53, inciso V)

GOVBR CP - Emissão: 20/07/2021 às 9h10min - Duração: 0h00m18seg (66)
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RREO - Anexo 8 (LDB,art. 72) Em Reais

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

1- RECEITA DE IMPOSTOS 128.139.886,13 38.706.963,48

  1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU 60.520.000,00 12.060.623,92

  1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI 10.500.000,00 5.940.580,39

  1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS 43.019.886,13 14.048.933,41

  1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF 14.100.000,00 6.656.825,76

2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 137.340.067,50 75.583.646,61

  2.1- Cota-Parte FPM 54.000.000,00 27.995.652,91

    2.1.1- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b 50.000.000,00 27.995.652,91

    2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e 4.000.000,00 -

  2.2- Cota-Parte ICMS 59.000.000,00 29.454.375,84

  2.3- Cota-Parte IPI-Exportação 850.000,00 458.401,05

  2.4- Cota-Parte ITR 260.000,00 7.831,90

  2.5- Cota-Parte IPVA 23.230.067,50 17.667.384,91

  2.6- Cota-Parte IOF-Ouro - -

  2.7- Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais - -

3- TOTAL DA RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (1 + 2) 265.479.953,63 114.290.610,09

4- TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5)) 26.668.013,50 15.116.729,32

5- VALOR MÍNIMO A SER APLICADO EM MDE ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) +
(2.5)) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2)+ (2.6)+ (2.7))

39.701.974,91 13.455.923,20

RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

FUNDEB

6- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB 44.881.000,00 23.269.164,13

  6.1- FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 44.881.000,00 23.269.164,13

    6.1.1- Principal 44.881.000,00 23.269.164,13

    6.1.2- Rendimentos de Aplicação Financeira - -

  6.2- FUNDEB - Complementação da União - VAAF - -

    6.2.1- Principal - -

    6.2.2- Rendimentos de Aplicação Financeira - -

  6.3- FUNDEB - Complementação da União - VAAT - -

    6.3.1- Principal - -

    6.3.2- Rendimentos de Aplicação Financeira - -
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RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

FUNDEB

7- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4)¹ 18.212.986,50 8.152.434,81

RECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS (SUPERÁVIT) VALOR

8- TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT -

  8.1- SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR -

  8.2- SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS -

9- TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 + 8) 23.269.164,13

DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB
(Por Área de Atuação)⁶

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

(g)

DESPESAS
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

10- PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 16.719.539,55 -16.719.539,5534.320.000,00 16.335.276,78

  10.1- Educação Infantil - --- -

    10.1.1- Creche - --- -

    10.1.2- Pré-escola - --- -

  10.2- Ensino Fundamental 16.719.539,55 -16.719.539,5534.320.000,00 16.335.276,78

11- OUTRAS DESPESAS 3.439.003,89 -3.439.003,8910.796.000,00 3.388.445,63

  11.1- Educação Infantil - --- -

    11.1.1- Creche - --- -

    11.1.2- Pré-escola - --- -

  11.2- Ensino Fundamental 3.439.003,89 -3.439.003,8910.796.000,00 3.388.445,63

12- TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB (10 + 11) 20.158.543,44 -20.158.543,4445.116.000,00 19.723.722,41

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

(SEM DISPONIBILIDADE DE CAIXA)⁷
(h)

INSCRITAS EM RESTOS
A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

INDICADORES DO FUNDEB

--16.335.276,7816.719.539,5516.719.539,5513- Total das Despesas do FUNDEB com Profissionais da Educação Básica

--19.723.722,4120.158.543,4420.158.543,4414- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

-----15- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAF

-----16- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT

-----17- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT Aplicadas na Educação Infantil

-----18- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT Aplicadas em Despesa de Capital
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INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e § 3º - Constituição Federal²
VALOR EXIGIDO

(i)

VALOR APLICADO

(j)

VALOR CONSIDERADO
APÓS DEDUÇÕES

(k)

% APLICADO

(l)

71,8516.719.539,5516.719.539,5516.288.414,8919- Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica

----20 - Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil

----21- Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT em Despesas de Capital

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Máximo de 10% de Superávit)³
VALOR MAXIMO PERMITIDO

(m)

VALOR NÃO APLICADO

(n)

VALOR NÃO APLICADO APÓS
AJUSTE

(o)

% NÃO APLICADO

(p)

13,373.110.620,693.110.620,692.326.916,4122- Total da Receita Recebida e não Aplicada no Exercício

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Aplicação do Superávit de Exercício Anterior)³

VALOR DE SUPERÁVIT
PERMITIDO NO

EXERCÍCIO
ANTERIOR

(q)

VALOR NÃO
APLICADO NO

EXERCÍCIO ANTERIOR

(r)

VALOR DE SUPERÁVIT
APLICADO ATÉ O

PRIMEIRO
QUADRIMESTRE

(s)

VALOR APLICADO
APÓS O PRIMEIRO
QUADRIMESTRE

(u)

VALOR APLICADO
ATÉ O PRIMEIRO
QUADRIMESTRE

QUE INTEGRARÁ O
LIMITE CONSTITUCIONAL

(t)

VALOR
NÃO APLICADO

(v) = (r) - (s) - (u)

-----23- Total das Despesas do FUNDEB com Profissionais da Educação Básica -

-----  23.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos -

-----  23.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAF -

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB
(Por Área de Atuação)⁶

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

(g)

DESPESAS
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE – CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

24- EDUCAÇÃO INFANTIL 3.669.193,13 -4.310.209,7515.203.115,00 3.586.351,11

  24.1- Creche 3.522.013,64 -4.161.049,1713.545.615,00 3.439.171,62

  24.2- Pré-escola 147.179,49 -149.160,581.657.500,00 147.179,49

25- ENSINO FUNDAMENTAL 4.607.961,52 -5.276.253,6616.854.000,00 4.540.942,62

26- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (24 + 25) 8.277.154,65 -9.586.463,4132.057.115,00 8.127.293,73

APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL VALOR

27- TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS (FUNDEB E RECEITA DE IMPOSTOS) = (L14(d ou e) + L26(d ou e) + L23.1(t)) 29.745.006,85

28 (-) RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (L7) 8.152.434,81

29 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB IMPOSTOS⁴ = (L14h) -

30 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS⁴ ᵉ ⁷ -

31 (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO 149.425,39

32- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE  (27 – (28 + 29 + 30 + 31)) 21.443.146,65

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL² ᵉ ⁵
% APLICADO

(y)
VALOR APLICADO

(w)
VALOR EXIGIDO

(x)

33- APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS 18,7621.443.146,6528.572.652,52
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RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA
DE RECURSOS DE IMPOSTOS E DO FUNDEB⁸

SALDO INICIAL
(z)

RP LIQUIDADOS
(aa)

RP PAGOS
(ab)

SALDO FINAL
(ad) = (z) - (ab) - (ac)

RP CANCELADOS
(ac)

34- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 1.328.854,55 (1.221.371,27)1.335.946,55256.908,67 149.425,39

  34.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de Impostos 1.328.854,55 (1.221.371,27)1.335.946,55256.908,67 149.425,39

  34.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos - --- -

  34.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da União (VAAT + VAAF) - --- -

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

35- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA) 5.249.000,00 2.339.145,39

  35.1- Salário-Educação 3.804.000,00 1.592.800,45

  35.2- PDDE - -

  35.3- PNAE 1.318.000,00 711.760,29

  35.4- PNATE 127.000,00 34.584,65

  35.5- Outras Transferências do FNDE - -

36- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 882.372,00 4.111,56

37- RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO - -

38- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À EDUCAÇÃO - -

39- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO - 649,57

40- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO = (35 + 36 + 37 +38 + 39) 6.131.372,00 2.343.906,52

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
(Por Área de Atuação)⁶

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

(g)

DESPESAS
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

41- EDUCAÇÃO INFANTIL 269.217,33 -869.503,945.817.164,63 268.917,33

  41.1- Creche 232.962,03 -440.204,023.402.484,84 232.962,03

  41.2- Pré-escola 36.255,30 -429.299,922.414.679,79 35.955,30

42- ENSINO FUNDAMENTAL 536.708,35 -767.523,892.744.570,51 536.708,35

43- ENSINO MÉDIO - --- -

44- ENSINO SUPERIOR - --- -

45- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR 5.751,77 -8.713,3728.000,00 5.751,77

46- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (41+42+43+44+45) 811.677,45 -1.645.741,208.589.735,14 811.377,45
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TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO
DOTAÇÃO ATUALIZADA

(c)

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

(g)

DESPESAS
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

-29.211.948,1829.829.541,2832.165.887,3596.610.521,1447- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (12 + 26 + 46)

-28.676.842,9129.294.436,0131.048.184,2687.089.312,61  47.1- Despesas Correntes

-25.089.340,4625.618.222,0625.618.222,0664.468.615,00    47.1.1- Pessoal Ativo

-----    47.1.2- Pessoal Inativo

----364.000,00    47.1.3-Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos

-3.587.502,453.676.213,955.429.962,2022.256.697,61    47.1.4- Outras Despesas Correntes

-535.105,27535.105,271.117.703,099.521.208,53  47.2- Despesas de Capital

-----    47.2.1- Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos

-535.105,27535.105,271.117.703,099.521.208,53    47.2.2- Outras Despesas de Capital

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA
FUNDEB

(ae)
SALÁRIO EDUCAÇÃO

(af)

2.185.994,24781.834,9948- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE  2020

1.592.800,4523.290.194,3049- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário)

389.341,1019.723.722,4150- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário e restos a pagar)

3.389.453,594.348.306,8851- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE

--52- (+) AJUSTES POSITIVOS (RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

--53- (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

3.389.453,594.348.306,8854- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário)

FONTE: GOVBR RF - Responsabilidade Fiscal, 14/Jul/2021, 14h e 25m.

1 SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (7) > 0 = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB, SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (7) < 0 = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB.
2 Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.
3 Art. 25, § 3º, Lei 14.113/2020: “Até 10% (dez por cento) dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União, nos termos do § 2º do art. 16 desta Lei, poderão ser utilizados no primeiro quadrimestre do exercício imediatamente subsequente, mediante abertura de
crédito adicional.
4 Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício.
5 Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.
6 As linhas representam áreas de atuação e não correspondem exatamente às subfunções da Função Educação. As despesas classificadas nas demais subfunções típicas e nas subfunções atípicas deverão ser rateadas para essas áreas de atuação.
7 Valor inscrito em RPNP sem disponibilidade de caixa, que não deve ser considerado na apuração dos indicadores e limites.
8 Controle da execução de restos a pagar considerados no cumprimento do limite mínimo dos exercícios anteriores.
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL (REGRA DE OURO)

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A JUNHO 2021/BIMESTRE MAIO-JUNHO

GOVBR RF - Responsabilidade Fiscal Emitido em: 20/07/2021 08:30:47

RECEITAS
(a)

PREVISÃO ATUALIZADA

(b)

RECEITAS REALIZADAS

(c) = (a-b)

SALDO NÃO REALIZADO

 RREO – ANEXO 9 (LRF, art.53, § 1º, inciso I) Em Reais

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO¹ (I) - - -

DESPESAS

DOTAÇÃO ATUALIZADA

(d)

DESPESAS

EMPENHADAS

(e)

SALDO NÃO EXECUTADO

(f)=(d-e)

DESPESAS DE CAPITAL R$ 40.349.035,39 R$ 5.948.346,95 R$ 34.400.688,44

    Investimentos R$ 33.399.035,39 R$ 3.812.788,25 R$ 29.586.247,14

    Inversões Financeiras - - -

    Amortização da Dívida R$ 6.950.000,00 R$ 2.135.558,70 R$ 4.814.441,30

(-)Incentivos Fiscais a Contribuinte - - -

(-)Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras - - -

DESPESAS DE CAPITAL LÍQUIDA (II) R$ 40.349.035,39 R$ 5.948.346,95 R$ 34.400.688,44

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OURO (III)=(II–I) R$ 40.349.035,39 R$ 5.948.346,95 R$ 34.400.688,44

FONTE: GOVBR RF - Responsabilidade Fiscal, 20/Jul/2021, 08h e 30m.

Notas:
¹ Operações de Crédito descritas na CF, art. 167, inciso III
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Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Junho 2021/Bimestre Maio-Junho

RREO – ANEXO XII  (LC n° 141/2012 art.35)

RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS
PREVISÃO ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

PREVISÃO INICIAL
Até o Bimestre (b)  % (b/a) x 100

RECEITA DE IMPOSTOS  (I) 127.819.886,13 127.819.886,13 38.706.963,48 30,28

    Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 60.520.000,00 60.520.000,00 12.060.623,92 19,93

        IPTU 29.000.000,00 29.000.000,00 10.257.529,10 35,37

        Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do IPTU 31.520.000,00 31.520.000,00 1.803.094,82 5,72

    Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI 10.500.000,00 10.500.000,00 5.940.580,39 56,58

        ITBI 10.500.000,00 10.500.000,00 5.896.275,53 56,16

        Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI - - 44.304,86 -

    Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 43.019.886,13 43.019.886,13 14.048.933,41 32,66

        ISS 28.000.000,00 28.000.000,00 13.314.163,30 47,55

        Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS 15.019.886,13 15.019.886,13 734.770,11 4,89

    Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte – IRRF 13.780.000,00 13.780.000,00 6.656.825,76 48,31

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 133.670.067,50 133.670.067,50 75.583.646,61 56,54

    Cota-Parte FPM 50.000.000,00 50.000.000,00 27.995.652,91 55,99

    Cota-Parte ITR 260.000,00 260.000,00 7.831,90 3,01

    Cota-Parte IPVA 23.230.067,50 23.230.067,50 17.667.384,91 76,05

    Cota-Parte ICMS 59.000.000,00 59.000.000,00 29.454.375,84 49,92

    Cota-Parte IPI-Exportação 850.000,00 850.000,00 458.401,05 53,93

    Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 330.000,00 330.000,00 - -

        Desoneração ICMS - LC 87/1996 330.000,00 330.000,00 - -

        Outras - - - -

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II) 261.489.953,63 261.489.953,63 114.290.610,09 43,71

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (ASPS) –  POR SUBFUNÇÃO E
CATEGORIA ECONÔMICA

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS EMPENHADAS
DOTAÇÃO

INICIAL Até o bimestre (d) % (d/c) x 100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o bimestre (e) % (e/c) x 100

DESPESAS PAGAS

Até o bimestre (f) % (f/c) x 100

ATENÇÃO BÁSICA  (IV) 32.329.709,00 32.409.709,00 17.253.047,76 53,23 16.755.638,31 51,70 16.624.334,56 51,29

     Despesas Correntes 30.786.828,00 30.716.828,00 17.204.736,92 56,01 16.738.825,31 54,49 16.607.521,56 54,07

     Despesas de Capital 1.542.881,00 1.692.881,00 48.310,84 2,85 16.813,00 0,99 16.813,00 0,99

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL  (V) 32.658.829,00 32.633.829,00 14.028.555,82 42,99 11.618.738,94 35,60 10.907.842,74 33,42

     Despesas Correntes 32.032.829,00 32.017.829,00 13.834.848,34 43,21 11.425.031,46 35,68 10.860.504,87 33,92

     Despesas de Capital 626.000,00 616.000,00 193.707,48 31,45 193.707,48 31,45 47.337,87 7,68

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO  (VI) 4.652.500,00 4.612.500,00 1.648.752,65 35,75 1.605.352,27 34,80 1.247.033,16 27,04

     Despesas Correntes 4.317.500,00 4.337.500,00 1.645.592,65 37,94 1.602.192,27 36,94 1.243.873,16 28,68

     Despesas de Capital 335.000,00 275.000,00 3.160,00 1,15 3.160,00 1,15 3.160,00 1,15

VIGILÂNCIA SANITÁRIA  (VII) 1.319.000,00 1.252.783,75 98.316,19 7,85 98.316,19 7,85 87.353,15 6,97

     Despesas Correntes 1.319.000,00 1.252.783,75 98.316,19 7,85 98.316,19 7,85 87.353,15 6,97

     Despesas de Capital - - - - - - - -

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) 2.079.500,00 2.079.500,00 486.697,58 23,40 486.697,58 23,40 481.968,00 23,18

     Despesas Correntes 2.079.500,00 2.079.500,00 486.697,58 23,40 486.697,58 23,40 481.968,00 23,18



   DIÁRIO DO SUDOESTE
                     21 de julho de 2021Publicações legaisB6

 Edição nº 7935
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RREO – ANEXO XII  (LC n° 141/2012 art.35)

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (ASPS) –  POR SUBFUNÇÃO E
CATEGORIA ECONÔMICA

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS EMPENHADAS
DOTAÇÃO

INICIAL Até o bimestre (d) % (d/c) x 100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o bimestre (e) % (e/c) x 100

DESPESAS PAGAS

Até o bimestre (f) % (f/c) x 100

     Despesas de Capital - - - - - - - -

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) - - - - - - - -

     Despesas Correntes - - - - - - - -

     Despesas de Capital - - - - - - - -

OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) - - - - - - - -

     Despesas Correntes - - - - - - - -

     Despesas de Capital - - - - - - - -

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) 73.039.538,00 72.988.321,75 33.515.370,00 45,92 30.564.743,29 41,88 29.348.531,61 40,21

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA APLICAÇÃO EM ASPS DESPESAS LIQUIDADAS (e)DESPESAS EMPENHADAS (d) DESPESAS PAGAS (f)

Total das Despesas com ASPS (XII) = (XI) 33.515.370,00 30.564.743,29 29.348.531,61

(-) Restos a Pagar Não Processados Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade Financeira (XIII)¹ - - -

(-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não foi Aplicada em ASPS em Exercícios Anteriores (XIV)³ - - -

(-) Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados (XV)² - - -

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV) 33.515.370,00 30.564.743,29 29.348.531,61

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 15% (LC 141/2012) 17.143.591,51

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x % (Lei Orgânica Municipal) 17.143.591,51

Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa Mínima a ser Aplicada (XVIII) = (XVI (d ou e) - XVII)1 - 13.421.151,78 12.204.940,10

Limite não Cumprido (XIX) = (XVIII) (Quando valor for inferior a zero) - - -

PERCENTUAL DA RECEITA  DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS  (XVI / III)*100 (mínimo de 15% conforme
LC n° 141/2012 ou % da Lei Orgânica Municipal)

- 26,74 -

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO
DOS RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

Despesas Custeadas no Exercício de Referência
Saldo Inicial

(no exercicio atual)
(h)

Saldo Final
(não aplicado)1
(l) = (h - (i ou j))

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Empenhadas
(i)

Liquidadas
(j)

Pagas
(k)

Diferença de limite não cumprido em 2020 - -- --- -

Diferença de limite não cumprido em 2019 - - -- -

Diferença de limite não cumprido em Exercícios Anteriores 13.414.343,07 - 13.414.343,07- -

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX) 13.414.343,07 - 13.414.343,07- -
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RREO – ANEXO XII  (LC n° 141/2012 art.35)

EXERCÍCIO DO EMPENHO²

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

 Valor Mínimo para
aplicação em ASPS    

(m)

 Valor aplicado em
ASPS no exercício

(n)

Valor aplicado além
do limite mínimo

(o) = (n - m), se < 0,
então (o) = 0

Total inscrito em RP
no exercício                 

(p)

RPNP Inscritos
Indevidamente no Exercício

sem Disponibilidade
Financeira         q = (XIIId)

Valor inscrito em RP
considerado no Limite

(r) = (p - (o + q))
se < 0,

então (r) = (0)

Total de RP pagos          
(s)

Total de RP cancelados
ou prescritos                  

(u)

Diferença entre o valor
aplicado além do limite e o

total de RP cancelados              
(v) = ((o + q) - u))

Total de RP a pagar        
(t)

Empenhos de 2021 17.143.591,51 30.564.743,29 13.421.151,78 - - - - - 13.421.151,78-

Empenhos de 2020 - - - - - - - - --

Empenhos de 2019 - - - - - - - - --

Empenhos de 2018 - - - - - - - - --

Empenhos de 2017 - - - - - - - - --

Empenhos de 2016 - - - - - - - - --

Empenhos de 2015 - - - - - - - - --

Empenhos de 2014 - - - - - - - - --

Empenhos de 2013 - - - - - - - - --

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI) -

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII) -

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XXII) -

CONTROLE DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS CONSIDERADOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE
CAIXA CONFORME ARTIGO 24§ 1º e 2º DA LC 141/2012

Despesas Custeadas no Exercício de Referência

Saldo Inicial
(w)

Saldo Final (não aplicado)1
(aa) = (w - (x ou y))

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Empenhadas
(x)

Liquidadas
(y)

Pagas
(z)

 Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2020 a serem compensados (XXIV) - - -- -

 Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2019 a serem compensados (XXV) 119.941,66 - 119.941,66- -

 Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios anteriores a serem compensados (XXVI) 1.039.864,53 - 1.039.864,53- -

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII) 1.159.806,19 - 1.159.806,19- -

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO
PREVISÃO ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

PREVISÃO INICIAL
Até o Bimestre (b)  % (b/a) x 100

RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE  (XXVIII) 80.161.628,00 85.833.813,90 39.821.632,22 46,39

     Proveniente da União 78.496.628,00 79.165.205,94 34.349.259,83 43,39

     Proveniente dos Estados 1.665.000,00 6.668.607,96 5.472.372,39 82,06

     Proveniente de outros Municípios - - - -

RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX) - - - -

OUTRAS RECEITAS (XXX) 2.706.000,00 2.706.000,00 856.369,41 31,65

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) = (XXVIII + XXIX + XXX) 82.867.628,00 88.539.813,90 40.678.001,63 45,94

vlInscritosEmRestosAPagarNaoProcessados
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DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E CATEGORIA ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS
NO CÁLCULO DO MÍNIMO

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS EMPENHADAS
DOTAÇÃO

INICIAL Até o bimestre (d) % (d/c) x 100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o bimestre (e) % (e/c) x 100

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS PAGAS

Até o bimestre (f) % (f/c) x 100

ATENÇÃO BÁSICA (XXXII) 9.118.928,00 10.383.578,00 1.535.085,99 14,78 1.376.312,63 13,25 1.374.479,63 13,24

     Despesas Correntes 9.118.928,00 9.815.328,00 1.535.085,99 15,64 1.376.312,63 14,02 1.374.479,63 14,00

     Despesas de Capital - 568.250,00 - - - - - -

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XXXIII) 68.306.500,00 85.569.437,14 36.384.506,06 42,52 30.149.666,36 35,23 29.604.776,04 34,60

     Despesas Correntes 68.306.500,00 85.569.437,14 36.384.506,06 42,52 30.149.666,36 35,23 29.604.776,04 34,60

     Despesas de Capital - - - - - - - -

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) 1.043.000,00 1.043.000,00 317.690,28 30,46 277.111,80 26,57 272.660,80 26,14

     Despesas Correntes 696.000,00 696.000,00 317.690,28 45,65 277.111,80 39,81 272.660,80 39,18

     Despesas de Capital 347.000,00 347.000,00 - - - - - -

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) 1.989.000,00 2.055.216,25 982.429,67 47,80 930.396,98 45,27 907.685,38 44,16

     Despesas Correntes 1.969.000,00 2.035.216,25 975.039,67 47,91 925.236,98 45,46 902.525,38 44,35

     Despesas de Capital 20.000,00 20.000,00 7.390,00 36,95 5.160,00 25,80 5.160,00 25,80

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) 1.022.700,00 1.022.700,00 560.370,35 54,79 546.548,19 53,44 546.548,19 53,44

     Despesas Correntes 1.022.700,00 1.022.700,00 560.370,35 54,79 546.548,19 53,44 546.548,19 53,44

     Despesas de Capital - - - - - - - -

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) - - - - - - - -

     Despesas Correntes - - - - - - - -

     Despesas de Capital - - - - - - - -

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) - 10.130.922,05 5.401.372,67 53,32 4.893.903,62 48,31 4.588.927,82 45,30

     Despesas Correntes - 9.791.458,05 5.234.854,99 53,46 4.804.793,68 49,07 4.499.817,88 45,96

     Despesas de Capital - 339.464,00 166.517,68 49,05 89.109,94 26,25 89.109,94 26,25

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO  (XXXIX) = (XXXII +
XXXIII + XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

81.480.128,00 110.204.853,44 45.181.455,02 41,00 38.173.939,58 34,64 37.295.077,86 33,84

vlInscritosEmRestosAPagarNaoProcessados
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DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE EXECUTADAS COM RECURSOS PRÓPRIOS E COM
RECURSOS TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS EMPENHADAS
DOTAÇÃO

INICIAL Até o bimestre (d) % (d/c) x 100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o bimestre (e) % (e/c) x 100

DESPESAS PAGAS

Até o bimestre (f) % (f/c) x 100

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII) 41.448.637,00 42.793.287,00 18.788.133,75 43,90 18.131.950,94 42,37 17.998.814,19 42,06

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = (V + XXXIII) 100.965.329,00 118.203.266,14 50.413.061,88 42,65 41.768.405,30 35,34 40.512.618,78 34,27

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + XXXIV) 5.695.500,00 5.655.500,00 1.966.442,93 34,77 1.882.464,07 33,29 1.519.693,96 26,87

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV) 3.308.000,00 3.308.000,00 1.080.745,86 32,67 1.028.713,17 31,10 995.038,53 30,08

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI) 3.102.200,00 3.102.200,00 1.047.067,93 33,75 1.033.245,77 33,31 1.028.516,19 33,15

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII) - - - - - - - -

OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) - 10.130.922,05 5.401.372,67 53,32 4.893.903,62 48,31 4.588.927,82 45,30

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + XXXIX) 154.519.666,00 183.193.175,19 78.696.825,02 42,96 68.738.682,87 37,52 66.643.609,47 36,38

(-) Despesas executadas com recursos provenientes das transferências de recursos de outros entes³ 80.953.128,00 109.551.370,06 44.778.385,42 40,87 37.799.530,44 34,50 36.943.240,32 33,72

TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM RECURSOS PRÓPRIOS (XLVIII) 73.566.538,00 73.641.805,13 33.918.439,60 46,06 30.939.152,43 42,01 29.700.369,15 40,33

FONTE: GOVBR RF - Responsabilidade Fiscal, 14/Jul/2021, 14h e 26m.

Notas:

¹Nos cinco primeiros bimestres do exercício, o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.

²Até o exercício de 2018, o controle da execução dos restos a pagar considerava apenas os valores dos restos a pagar não processados (regra antiga). A partir do exercício de 2019, o controle da execução dos restos a pagar considera os
restos a pagar processados e não processados (regra nova).

³Essas despesas são consideradas executadas pelo ente transferidor.
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o bimestre

RECEITAS

Previsão Inicial 438.246.879,07,,000

Previsão Atualizada 444.996.731,72,,000

Receitas Realizadas 194.134.563,45,,000

Déficit Orçamentário -

Saldos de Exercícios Anteriores(Utilizados para Créditos Adicionais) 21.491.135,59,,000

DESPESAS

Dotação Inicial 438.156.879,07,,000

Dotação Atualizada 482.145.904,71,,000

Despesas Empenhadas 162.687.522,88,,000

Despesas Liquidadas 145.237.020,99,,000

Despesas Pagas 140.027.329,85,,000

Superávit Orçamentário 48.897.542,46,,000

DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO Até o bimestre

Despesas Empenhadas 162.687.522,88,,000

Despesas Liquidadas 145.237.020,99,,000

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até o bimestre

Receita Corrente Líquida 366.433.672,94,,000

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 366.433.672,94,,000

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 366.433.672,94,,000

RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até o bimestre

Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO

Receitas Previdenciárias Realizadas ,,,000

Despesas Previdenciárias Empenhadas ,,,000

Despesas Previdenciárias Liquidadas ,,,000

Resultado Previdenciário ,,,000

Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores - PLANO FINANCEIRO

Receitas Previdenciárias Realizadas ,,,000

Despesas Previdenciárias Empenhadas ,,,000

Despesas Previdenciárias Liquidadas ,,,000

Resultado Previdenciário ,,,000

RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

Meta Fixada no Resultado Apurado % em Relação à Meta

Anexo de Metas Até o Bimestre

Fiscais da LDO

(a) (b) (b/a)

Resultado Primário ,,,000 45.735.955,57,,000

Resultado Nominal ,,,000 47.123.115,19,,000

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO Inscrição Cancelamento Pagamento Saldo

Até o bimestre Até o bimestre a Pagar

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 1.244.929,94,,000 380,14,,000 866.567,26,,000 377.982,54,,000

Poder Executivo 1.244.929,94,,000 380,14,,000 866.567,26,,000 377.982,54,,000

Poder Legislativo ,,,000 ,,,000 ,,,000 ,,,000

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS 31.570.620,18,,000 2.438.112,42,,000 8.934.813,55,,000 20.197.694,21,,000

Poder Executivo 31.183.722,82,,000 2.431.384,61,,000 8.755.784,18,,000 19.996.554,03,,000

Poder Legislativo 386.897,36,,000 6.727,81,,000 179.029,37,,000 201.140,18,,000

TOTAL 32.815.550,12,,000 2.438.492,56,,000 9.801.380,81,,000 20.575.676,75,,000

GOVBR CP - Emissão: 14/07/2021 às 14h30min - Duração: 0h01m07seg (74)
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Limites Constitucionais Anuais

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO Valor Apurado % Mínimo a % Aplicado Até o

Até o Bimestre Aplicar no Exercício Bimestre

Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 21.443.146,652,,000 25% 18,761,949,59071

Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica 16.719.539,55,,000 70% 71,852,772,43562

Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil ,,,000 50% ,,,000

Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) em Despesas de Capital ,,,000 15% ,,,000

Valor Apurado Limite Constitucional Anual

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE Até o Bimestre % Mínimo a % Aplicado Até o Bimestre

Aplicar no exercicio

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos 30.564.743,29,,000 15% 027

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor Apurado no Exercício Corrente

Total das Despesas/RCL (%) ,,,000

FONTE: GOVBR RF - Responsabilidade Fiscal, 14/Jul/2021, 14h e 30m.

GOVBR CP - Emissão: 14/07/2021 às 14h30min - Duração: 0h01m07seg (74)
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IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DE PPP

SALDO TOTAL EM REGISTROS EFETUADOS EM

31 DE DEZEMBRO DO 2021

EXERCÍCIO ANTERIOR No bimestre Até o Bimestre

TOTAL DE ATIVOS

   Ativos Constituídos pela SPE

TOTAL DE PASSIVOS

   Obrigações decorrentes de Ativos Constituídos pela SPE

   Provisões de PPP

   Outros Passivos

ATOS POTENCIAIS PASSIVOS

   Obrigações contratuais

   Riscos não Provisionados

   Garantias concedidas

   Outros Passivos Contingentes

DESPESAS DE PPP

EXERCÍCIO EXERCÍCIO

ANTERIOR CORRENTE 2022 2023 2024 2025 2026 2027 2028 2029 2030

  -      -      -      -      -      -      -      -      -      -      -    

DO ENTE FEDERADO, EXCETO ESTATAIS NÃO DEPENDENTES (I) = (I.1 + I.2)

   Contratadas(I.1)

   A contratar (I.2)

DAS ESTATAIS NÃO-DEPENDENTES (II) = (II.1 + II.2)

   Contratadas (II.1)

   A contratar (II.2)

TOTAL DAS DESPESAS DE PPP (III) = (I + II)   -      -      -      -      -      -      -      -      -      -      -    

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL) (IV)   -      -      -      -      -      -      -      -      -      -      -    

TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O LIMITE (I)

TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O LIMITE / RCL (%) (V) = (I / IV)

FONTE: GOVBR RF - Responsabilidade Fiscal, 14/Jul/2021, 14h e 28m.

GOVBR CP - Emissão: 14/07/2021 às 14h28min - Duração: 0h00m03seg (74)
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MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
EXTRATO ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 241 À 
258/2021 . PREGÃO ELETRÔNICO Nº 30/2021, PROCESSO Nº 
69/2021. OBJETO: Implantação de registro de preços para futura e 
eventual aquisição de gêneros alimentícios, atendendo as 
necessidades da Administração Pública Municipal. VIGÊNCIA: 12 
meses. CONDIÇÕES DE ENTREGA, LOCAL, PRAZOS DO 
OBJETO: A entrega dos produtos, objeto da licitação, será feita de 
acordo com a necessidade, e será formalizada através da Nota de 
Empenho, nas quantidades e locais nela determinados. A 
contratada terá um prazo de até 05 (cinco) dias, após o 
recebimento da Nota de Empenho, para efetuar a entrega dos 
produtos solicitados. Demais especificações conforme Atas. 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado até 
o 15º dia útil, após a entrega do produto solicitado, mediante 
emissão do recibo de recebimento definitivo do objeto, 
apresentação do respectivo Laudo de recebimento, da respectiva 
nota fiscal/fatura atestada pelo gestor e fiscal da Ata de Registro de 
Preços e pela Comissão de Recebimento de Bens e Serviços. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Diversas conforme Atas. 
GESTORES: Diversos conforme Atas. FISCAIS: Diversos 
conforme Atas. Ata de Registro de Preços – ARP n.º 241/2021. 
Partes: Município de Pato Branco e 3L'S Comercio Atacadista e 
Varejista de Alimentos Ltda, com o valor total de R$ 17.924,20. 
Ata de Registro de Preços – ARP n.º 242/2021. Partes: Município 
de Pato Branco e A E M Oeste Comercial Eireli, com o valor total 
de R$ 30.868,36. Ata de Registro de Preços – ARP n.º 243/2021. 
Partes: Município de Pato Branco e Alimentex Distribuidora Ltda 
, com o valor total de R$ 802.374,44. Ata de Registro de Preços – 
ARP n.º 244/2021. Partes: Município de Pato Branco e Aquino 
Comercio de Perfumaria Eireli, com o valor total de R$ 
39.138,00. Ata de Registro de Preços – ARP n.º 245/2021. Partes: 
Município de Pato Branco e Castilhos & Gamba Conexões 
Comercio Atacadista de Alimentos Ltda, com o valor total de R$ 
1.945,00. Ata de Registro de Preços – ARP n.º 246/2021. Partes: 
Município de Pato Branco e Comercial Bepeto Eireli, com o valor 
total de R$ 353.771,13. Ata de Registro de Preços – ARP n.º 
247/2021. Partes: Município de Pato Branco Comsabor Comércio 
de Alimentos Ltda, com o valor total de R$ 70.118,20. Ata de 
Registro de Preços – ARP n.º 248/2021. Partes: Município de Pato 
Branco e Empório Realle Ltda, com o valor total de R$ 
268.317,30. Ata de Registro de Preços – ARP n.º 249/2021. Partes: 
Município de Pato Branco e Indústria e Comércio de Sorvetes 
Gela Boca Ltda, com o valor total de R$ 3.950,00. Ata de Registro 
de Preços – ARP n.º 250/2021. Partes: Município de Pato Branco e 
J Bessegatto ME, com o valor total de R$ 92.302,25. Ata de 
Registro de Preços – ARP n.º 251/2021. Partes: Município de Pato 
Branco e Kerli Maraisa Fungueto Piccinini Eireli, com o valor 
total de R$ 5.341,00. Ata de Registro de Preços – ARP n.º 
252/2021. Partes: Município de Pato Branco e Kiona Maria 
Tiecher de Oliveira - ME, com o valor total de R$ 437.849,79. Ata 
de Registro de Preços – ARP n.º 253/2021. Partes: Município de 
Pato Branco e Maquea e Maquea Ltda, com o valor total de R$ 
6.533,50. Ata de Registro de Preços – ARP n.º 254/2021. Partes: 
Município de Pato Branco e MC Comercio de Alimentos e 
Transportes Ltda, com o valor total de R$ 59.667,86. Ata de 
Registro de Preços – ARP n.º 255/2021. Partes: Município de Pato 
Branco e Nutri SC Comercio de Alimentos Ltda, com o valor total 
de R$ 311.196,20. Ata de Registro de Preços – ARP n.º 256/2021. 
Partes: Município de Pato Branco e Polo Representações Ltda, 
com o valor total de R$ 26.600,00. Ata de Registro de Preços – 
ARP n.º 257/2021. Partes: Município de Pato Branco e PQ 
Comercio de Alimentos Ltda, com o valor total de R$ 
2.717.981,82. Ata de Registro de Preços – ARP n.º 258/2021. 
Partes: Município de Pato Branco e Savimed Comercio de 
Produtos Médicos Eireli, com o valor total de R$ 50.133,30. Pato 
Branco, 16 de Julho de 2021. Robson Cantu – Prefeito. 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO. PREGÃO N.º 30/2021- 

PROCESSO: 69/2021. OBJETO: Implantação de registro de preços 

para futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios, atendendo as 

necessidades de todas as Secretarias Municipais e Departamentos da 

Administração Pública Municipal e ADJUDICO seus objetos para as 

empresas: 3L'S Comercio Atacadista e Varejista de Alimentos Ltda, 

inscrita no CNPJ nº 41.125.059/0001-93, com o valor total de R$ 

17.924,20; A E M Oeste Comercial Eireli, inscrita no CNPJ nº 

12.144.365/0001-79, com o valor total de R$ 30.868,36; Alimentex 

Distribuidora Ltda, inscrita no CNPJ nº 41.191.505/0001-68, com o 

valor total de R$ 802.374,44; Aquino Comercio de Perfumaria 

Eireli, inscrita no CNPJ nº 21.670.255/0001-31, com o valor total de 

R$ 39.138,00 ; Castilhos & Gamba Conexões Comercio Atacadista 

de Alimentos Ltda, inscrita no CNPJ nº 40.738.368/0001-76, com o 

valor total de R$ 1.945,00; Comercial Bepeto Eireli, inscrita no CNPJ 

nº 38.280.242/0001-59, com o valor total de R$ 353.771,13; 

Comsabor Comércio de Alimentos Ltda, inscrita no CNPJ nº 

18.472.579/0001-50, com o valor total de R$ 70.118,20; Empório 

Realle Ltda, inscrita no CNPJ nº 14.186.229/0001-77, com o valor 

total de R$ 268.317,30; Indústria e Comércio de Sorvetes Gela Boca 

Ltda, inscrita no CNPJ nº 05.261.360/0001-60, com o valor total de 

R$ 3.950,00; J Bessegatto ME, inscrita no CNPJ nº 20.103.832/0001-

40, com o valor total de R$ 92.302,25; Kerli Maraisa Fungueto 

Piccinini Eireli, inscrita no CNPJ nº 37.064.424/0001-20, com o valor 

total de R$ 5.341,00;  Kiona Maria Tiecher de Oliveira - ME, 

inscrita no CNPJ nº 33.398.954/0001-53, com o valor total de R$ 

437.849,79; Maquea e Maquea Ltda, inscrita no CNPJ nº 

01.046.618/0001-55, com o valor total de R$ 6.533,50; MC Comercio 

de Alimentos e Transportes Ltda, inscrita no CNPJ nº 

39.649.812/0001-06, com o valor total de R$ 59.667,86; Nutri SC 

Comercio de Alimentos Ltda, inscrita no CNPJ nº 07.814.016/0001-

87, com o valor total de R$ 311.196,20; Polo Representações Ltda, 

inscrita no CNPJ nº 14.313.995/0001-55, com o valor total de R$ 

26.600,00; PQ Comercio de Alimentos Ltda, inscrita no CNPJ nº 

10.693.222/0001-90, com o valor total de R$ 2.717.981,82 e Savimed 

Comercio de Produtos Médicos Eireli, inscrita no CNPJ nº 

26.640.161/0001-33, com o valor total de R$ 50.133,30. Pato Branco, 

16 de Julho de 2021. Robson Cantu - PREFEITO. 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
EXTRATO CONTRATO Nº 72/2021. Dispensa Nº 54/2021 - 
PROCESSO N° 120/2021. PARTES: Município de Pato Branco e 
MOVIDESK LTDA, OBJETO: Contratação de pessoa jurídica 
para fornecimento de licença de uso de software, do sistema 
Movidesk, contemplando o atendimento Help Desk, em 
plataforma em nuvem (Cloud Computing)1, para chamados de 
suporte técnico, gestão de ativos de informática e acesso remoto, 
o qual será utilizado pelo Departamento de Tecnologia de 
Informação – DTI, atendendo às necessidades da Secretaria 
Municipal de Administração e Finanças. VALOR: R$ 5.994,00 
PRAZO DE VIGÊNCIA: de 12 Meses. PAGAMENTO: - O 
pagamento deverá ser efetuado até o 15º dia útil, após a execução 
dos serviços com o Recebimento Definitivo, apresentação da 
respectiva nota fiscal/fatura atestada pelo Gestor e Fiscal do 
Contrato de Fornecimento de Licença de Uso do Software e pela 
Comissão Fiscalização e Recebimento de Bens e Serviços. 
DOTAÇÃO Para suporte das despesas será utilizada a seguinte 
Dotação Orçamentária: Para suporte das despesas será utilizada a 
seguinte Dotação Orçamentária: “05.02” DEPARTAMENTO 
ADMINISTRATIVO - 041220007.2.216000 Manutenção das 
atividades do Departamento Administrativo - 3.1.90.11.00 - 
3.3.90.40.00.00.00 SERVICOS DE TECNOLOGIA DA 
INFORMACAO E C. (1673 -10868). Gestor: Ivan Fernando 
Paula de Lima. Secretário Municipal de Administração e 
Finanças, 20 de Julho de 2021 Robson Cantu – Prefeito. Edson 
Murilo Maestri – Representante Legal.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 

                                           
 

 

 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO - EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE PORTARIA 
Nº 

PORTARIA NOME ASSUNTO DATA 

902 ITACIR DE SOUZA CONCEDE LICENÇA SEM 
VENCIMENTOS 14/07/2021 

915 LINDOMAR BATISTA MACHADO EXONERAR CARGO COMISSÃO 19/07/2021 
916 JULIANE VIEIRA DOS SANTOS REMOÇÃO 19/07/2021 

917 VILMAR DE SOUZA NUNES E 
OUTROS 

CONCEDER ADICIONAL DE 
INSALUBRIDADE 19/07/2021 

918 CARLA LUIZA COLLA NOMEAR CARGO COMISSÃO 19/07/2021 
A publicação na íntegra do (s) ato (s) acima, encontra (m)-se disponível (eis) no seguinte endereço 
eletrônico: www.diariomunicipal.com.br/amp – Edição do dia 21 de julho de 2021, respectivamente, 
conforme Lei Complementar nº 70, de 06 de julho de 2017. 

Câmara Municipal de Palmas 
                      Av. Clevelândia, 591 - Fones: (46) 3262-1509 (46) 3263-1103 

Palmas – Paraná 
 

 
 

ERRATA 
 

A Câmara Municipal de Palmas, Estado do Paraná, através da Comissão Permanente de Licitação, 
designada pela Portaria nº. 14/2021, de 14 de janeiro de 2021, com devida autorização expedida pelo 
Senhor Presidente da Câmara Municipal e de conformidade com a Lei Federal nº. 8.666 de 21 de junho de 
1993, suas alterações e demais legislações aplicáveis, torna pública a ERRATA da publicação do dia 17 de 
junho de 2021: 
 
 
 
ONDE SE LÊ: 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

CONVITE Nº 08/2021 
 

A Câmara Municipal de Palmas, Estado do Paraná, através da Comissão Permanente de Licitação, 
designada pela Portaria nº. 14/2021, de 14 de janeiro de 2021, com devida autorização expedida pelo 
Senhor Presidente da Câmara Municipal e de conformidade com a Lei Federal nº. 8.666 de 21 de junho de 
1993, suas alterações e demais legislações aplicáveis, torna pública a HOMOLOGAÇÃO de Licitação, 
ocorrida no dia 09/07/2021 às 09:30 horas, nas dependências da Câmara Municipal de Palmas, situada na 
Avenida Clevelândia, nº. 591, na modalidade CONVITE, objetivando a AQUISIÇÃO E MANUTENÇÃO DE 
AR CONDICIONADO PARA A CÂMARA MUNICIPAL DE PALMAS PR, nas condições fixadas neste Edital 
e anexo, onde ficou vencedora do certame a empresa BRASMENON REFRIGERAÇÃO LTDA - ME, CNPJ 
09.114.979/0001-01, no valor de R$ 15.700,00 (quinze mil e setecentos reais). 

 
Palmas – PR, 16 de julho de 2021. 
 
 

Marcos Roberto Carneiro Terencio 
PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 
 
 
 
LEIA-SE 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
CONVITE Nº 07/2021 

 
A Câmara Municipal de Palmas, Estado do Paraná, através da Comissão Permanente de Licitação, 
designada pela Portaria nº. 14/2021, de 14 de janeiro de 2021, com devida autorização expedida pelo 
Senhor Presidente da Câmara Municipal e de conformidade com a Lei Federal nº. 8.666 de 21 de junho de 
1993, suas alterações e demais legislações aplicáveis, torna pública a HOMOLOGAÇÃO de Licitação, 
ocorrida no dia 09/07/2021 às 09:30 horas, nas dependências da Câmara Municipal de Palmas, situada na 
Avenida Clevelândia, nº. 591, na modalidade CONVITE, objetivando a AQUISIÇÃO E MANUTENÇÃO DE 
AR CONDICIONADO PARA A CÂMARA MUNICIPAL DE PALMAS PR, nas condições fixadas neste Edital 
e anexo, onde ficou vencedora do certame a empresa BRASMENON REFRIGERAÇÃO LTDA - ME, CNPJ 
09.114.979/0001-01, no valor de R$ 15.700,00 (quinze mil e setecentos reais). 

 
Palmas – PR, 16 de julho de 2021. 
 
 

Marcos Roberto Carneiro Terencio 
PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 
 

 
MUNICIPIO DE PATO BRANCO 

Extrato Dispensa de Licitação nº 55/2021, Processo nº121/2021. 
PARTES: Município de Pato Branco e LAV MED LAVANDERIA 
HOSPITALAR LTDA OBJETO: Contratação de empresa para prestação 
de serviços de lavanderia hospitalar para processamento de roupas dos 
estabelecimentos da saúde, com coleta, pesagem, transporte e lavagem de 
roupas com reparo de peças avariadas, entrega de roupas limpas e 
embaladas, para Unidade de Pronto Atendimento – UPA 24h, em caráter 
emergencial e temporário durante a Pandemia de COVID-19, atendendo 
às necessidades da Secretaria de Saúde VALOR R$ 286.400,00. Para 
suporte das despesas será utilizada a seguinte Dotação Orçamentária: 
08.07 Secretaria Municipal de Saúde – 103010043.2.252000 Manutenção 
da estratégia saúde da família – ESF - 2644 Fonte....: 303 
Saúde/percentual vincu.s/receita imposto - 3.3.90.39.00 - OUTROS 
SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA – (2659 – 
15318).Para suporte das despesas será utilizada a seguinte Dotação 
Orçamentária: 08.07 Secretaria Municipal de Saúde - 
103020043.2.278000 Manutenção das Atividades da Unidade de Pronto 
Atendimento - UPA 24hs - 2679 Fonte....: - 3.3.90.39.00.00 - OUTROS 
SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA –(2692 – 
16692).Para suporte das despesas será utilizada a seguinte Dotação 
Orçamentária: 08.07 Secretaria Municipal de Saúde - 
103020043.2.118000 Manutenção do Centro de Especialidades 
Odontológicas – CEO - 3.1.90.11.00 - 2715 Fonte....: - 3.3.90.39.00 - 
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA – (2728 
– 15048).Para suporte das despesas será utilizada a seguinte Dotação 
Orçamentária: 08.07 Secretaria Municipal de Saúde - 
103040043.2.131000 - Manutenção das atividades de Vigilância Sanitária 
e Ambiental - 3.1.90.11.00 - 2774 Fonte....: - 3.3.90.39.00.00. - OUTROS 
SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA – (2793 – 
16592).Para suporte das despesas será utilizada a seguinte Dotação 
Orçamentária: 08.07 Secretaria Municipal de Saúde - 
101220043.2.403000 COVID-19 Enfrentamento da Emergência de Saúde 
- 3.1.90.11.00 - 14982 Fonte....: - 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVICOS 
DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA – (16450 – 16592): DISPENSA 
DE LICITAÇÃO: Lei 8.666/93, em seu artigo 24 IV, inciso. Pato Branco, 
20 de Julho de 2021. Robson Cantu – Prefeito. Liliam Cristina Brandalise 
– Secretaria Municipal de Saúde. 
 
 
. 
  
 

 
MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 

EXTRATO DA ATA DE PARECER TÉCNICO DE 
EMPRESA  CENTRO UNIVERSITÁRIO DE PATO 

BRANCO – UNIDEP - CNPJ: 03.420.225/0001-95 
CHAMAMENTO PÚBLICO 03/2019 

Aos 15 (quinze ) dias do mês de julho do ano de 2021, às 
15h00min, na sala de Reuniões da Secretaria  Municipal de Saúde 
do  Município de Pato Branco – Estado do Paraná, localizada na 
Rua Paraná, nº 1605, Centro, CEP: 85.501-025 reuniram-se os 
membros da Comissão Especial de Vistoria, que subscrevem a 
presente ata ao final, para certificarem a documentação da análise 
técnica da capacidade instalada da empresa CENTRO 
UNIVERSITÁRIO DE PATO BRANCO - UNIDEP, CNPJ 
03.420.225/0001-95, referente ao edital de Chamamento Público 
nº 03/2019, que tem por objeto o chamamento para 
credenciamento de instituições privadas prestadoras de Serviços 
em Apoio a Diagnose e Terapia. Verificando a documentação da 
empresa, chegou-se a conclusão de que os documentos estão 
corretos e a proposta de preços condiz com os itens do Edital de 
Chamamento nº 03/2019. . Depois de acatado o Parecer Técnico 
emitido pela Comissão Especial, nomeada pela Portaria 200/2021, 
registrou-se que a empresa: CENTRO UNIVERSITÁRIO DE 
PATO BRANCO - UNIDEP, CNPJ 03.420.225/0001-95 está apta 
a continuar com a prestação de serviços. Encaminha-se para 
contratação a documentação da empresa CENTRO 
UNIVERSITÁRIO DE PATO BRANCO - UNIDEP, CNPJ 
03.420.225/0001-95. conforme quantidades, serviços e valores 
constantes na proposta. Nada mais havendo a tratar, deu-se por 
encerrada a presente sessão, que depois de lida e aprovada, vai 
assinada pelos participantes da sessão; Sabrina P. Rigon;Rafaela 
Carbonaro Fogolari; Medianeira S. Pernanguá  – Membros. 

 
 
 
 

 
 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
Extrato de Inexigibilidade nº 14/2021 – Processo nº 122/2021 - PARTES: 
Município de Pato Branco e LOCKE COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO DE 
PRESENTES LTDA, OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para 
aquisição de um óculos de inteligência e visão artificial da OrCam 
MyEye 2.0, para auxiliar pessoas com deficiência visual, em atendimento 
as necessidades da Secretaria Municipal de Ciência, Tecnologia e 
Inovação, VALOR: R$ 17.325,58- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Para 
suporte das despesas será utilizada a seguinte Dotação Orçamentária: 
17.04 – Departamento de Incubadora e Tecnologia – 
195730025.2.269000 Manter atividades do Departamento de 
Desenvolvimento da Ciência, Tecnologia e In - 4.4.90.52.00. - 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE – (2527 – 11070). 
INEXIGIBILIDADE: Lei 8.666/93, em seu artigo 25 I. Pato Branco, 16 
de julho de 2021. Robson Cantu - Prefeito. Secretaria Municipal de Saúde 
– Liliam Cristina Brandalise. 
 
 
 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO
O presidente do Conselho Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação - CMCTI de Pato
Branco, Estado do Paraná , no uso de suas atribuições legais, com fulcro no seu Regimento
Interno, faz saber aos membros do CMCTI que realizará Reunião Ordinária do CMCTI,
conforme cronograma:
Local: A reunião será virtual, gerenciada nas dependências da Secretaria de Ciência,
Tecnologia e Inovação.
Horário: 15h
Data: 30 de julho de 2021
Pauta: Ações dos comitês do CMCTI, atualização do projeto Cidade Inteligente 5.0 e Polo
Biotecnologia.
Pato Branco, 21 de julho de 2021
Giles Cesar Balbinotti - Presidente CMCTI
Em virtude da Pandemia COVID-19, a referida audiência, será via google meet, em link a ser
informado a todos os participantes, através do qual, todos poderão participar interativamente.
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DECRETO N.º 185/2021 (Errata) 
                                                
ESTABELECE O REGIME ESPECIAL DE OFERTA 
DE ATIVIDADES ESCOLARES CURRICULARES E 
EXTRACURRICULARES, NA FORMA DE AULAS 
SEMIPRESENCIAIS E NÃO PRESENCIAIS, NA 
EDUCAÇÃO INFANTIL E NOS ANOS INICIAIS DO 
ENSINO FUNDAMENTAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
  
A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELANDIA/PR, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, estabelece, no âmbito deste Município, 

medidas para o retorno gradual das Atividades Escolares Curriculares e 

Extracurriculares.  
CONSIDERANDO o Decreto Municipal n.º 095/2020, de 30 de abril de 2020, que 

dispõe sobre a adoção de medidas temporárias para enfrentamento da emergência de 

saúde pública de importância internacional decorrente COVID-19; 
CONSIDERANDO o Decreto Estadual n.º 4.230/20, que dispõe sobre as medidas 

para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional 

decorrente do COVID-19; 
CONSIDERANDO a Resolução da SESA/PR n.º 1.016/2020, estabelecendo 

regime especial das atividades escolares na forma de aulas não presenciais, em 

decorrência da pandemia causada pelo COVID-19; 

CONSIDERANDO a Deliberação do Conselho Estadual de Educação n.º 01/2020 

CEE/PR e a Deliberação n.º 02/2020, aprovada em 25 de maio de 2020, que alterou a 

Deliberação nº 01/2020 CEE/CP, em seu artigo 2º, para permitir o regime especial 

instituído por essa norma possa ser exercido pelas instituições de ensino que ofertam 

educação infantil; 
CONSIDERANDO o Parecer n.º 05/2020 do Conselho Nacional de Educação, 

aprovado em 28 de abril de 2020; 
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CONSIDERANDO o Decreto Estadual n.º 6.637 de 20 de janeiro de 2021, o qual 

altera o artigo 8º do Decreto n.º 4230/20; 
CONSIDERANDO a Resolução SESA n.º 632/2020, que dispõe sobre medidas 

complementares de controle sanitário a serem adotadas para o enfrentamento da 

COVID-19 e a Resolução n.º 098/2021 que regulamenta o Decreto n.º 6.637/2021 e 

dispõe sobre as medidas de prevenção, monitoramento e controle da COVID- 19, nas 

instituições de ensino públicas e privadas do Estado do Paraná, para retorno das 

atividades curriculares e extracurriculares; 
 

DECRETA: 
  
Art. 1º - Fica estabelecido, em caráter excepcional, no âmbito do Município de 

Clevelândia, o regime especial de oferta de atividades escolares curriculares e 

extracurriculares, na forma de aulas semipresenciais e não presenciais, na educação 

infantil e nas séries iniciais do ensino fundamental. 
§ 1º - A adesão às atividades escolares na modalidade semipresencial é 

facultativa, mantendo-se a forma remota àqueles que assim optarem, sem qualquer 

prejuízo ao aprendizado ou ao cumprimento do calendário escolar. 
§ 2º - Os pais ou responsáveis que decidiram pelo retorno semipresencial do 

estudante, assinaram um termo de compromisso de cumprimento das diretrizes 

estabelecidas no Protocolo de Biossegurança. 
§ 3º - É vedada, em qualquer circunstância, a realização de atividades coletivas 

que envolvam aglomeração ou contato físico, incluindo-se os esportes coletivos, 

modalidades de luta, entre outras. 

§ 4º - A adoção e cumprimento das medidas de prevenção e controle para 

COVID-19 são de responsabilidade de cada Instituição de Ensino, alunos, pais, 

colaboradores e todos aqueles que frequentarem estes locais. 
§ 5º - Cada Instituição de Ensino é responsável pela implantação, implementação 

e monitoramento do Protocolo de Biossegurança com as medidas necessárias para 

prevenção da COVID-19, a fim de evitar o surgimento e a disseminação de casos da 

doença na comunidade e ambiente escolar.  
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§ 6º - Na presença de casos suspeitos ou confirmados de COVID-19 na 

comunidade escolar, as atividades semipresenciais poderão ser suspensas de forma 

parcial ou total, de uma turma ou mais e, eventualmente, de toda Instituição de Ensino, 

conforme orientação das autoridades sanitárias. 
Art. 2º - As atividades semipresenciais serão ofertadas pela instituição de ensino, 

sob responsabilidade do professor da turma do componente curricular e ou equipe 

pedagógica, com a presença do professor e do estudante no mesmo espaço, em dias 

escalonados, (segundas, quartas e sextas feiras), com uma hora atividade em cada um 

desses dias e com atividades a serem realizadas em casa. 

Art. 3º - A modalidade de atividades não presenciais será ofertada pela instituição 

de ensino, sob responsabilidade do professor da turma do componente curricular, de 

maneira remota (terças e quintas-feiras), para preparação e correção de atividades, 

contando como hora atividade, sem a presença do professor e do estudante no mesmo 

espaço. 
Art. 4º - As atividades não presenciais estarão disponíveis para os alunos em 

formato de apostila impressa, sendo que os pais ou responsáveis deverão retirar nas 

escolas, nas terças ou quintas-feiras. 

§1º - As atividades não presenciais serão organizadas de forma semanal, sendo 

utilizado o material apostilado, abrangendo todos os componentes curriculares de cada 

nível/ano, considerando o Projeto Político Pedagógico, Referencial Curricular do 

Paraná e Base Nacional Comum Curricular. 
Art. 5° - Os professores ficarão responsáveis pelo planejamento dos estudos e 

atividades, assim como acompanhar a devolutiva e os resultados das tarefas realizadas 

pelos alunos, sendo que as dúvidas e eventuais esclarecimentos serão sanados pelo 

aplicativo WhatsApp.   
Art. 6º - Cada aluno deverá registrar em seu material escolar (cadernos) as 

atividades desenvolvidas, a fim de serem acompanhadas e avaliadas pelos professores 

da turma, cuja forma de interação poderá variar de acordo com as condições de acesso 

aos recursos tecnológicos e que serão informados pela Escola em que o aluno estiver 

matriculado, podendo ser preferencialmente por foto, via WhatsApp ou, na 
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impossibilidade deste envio, através de registro no caderno, apostila do aluno ou 

atividade impressa. 
Parágrafo Único - Todos os registros deverão ser arquivados e mantidos sob 

controle da Direção da Escola, para compor o relatório final e a proposta de adequação 

do calendário escolar, após período de regime especial, como também para referendar 

a frequência do aluno.   
Art. 7º - Para efeito de validação como período letivo, quando da oferta de 

atividades não presenciais e semipresenciais, a instituição de ensino seguira as 

orientações da SEED/PR para a validação do ano letivo de 2021.  

Art. 8º São atribuições da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte: 

I – Elaborar documentos normativos referentes às aulas não presenciais e 

implementação das semipresenciais;  
II – Orientar as Escolas quanto aos procedimentos referentes às aulas não 

presenciais e semipresenciais; 
III – Acompanhar amplamente o processo de implementação das aulas 

semipresenciais, garantindo que a carga horária a ser disponibilizada esteja em 

conformidade com a carga horária do ensino presencial, observando a Proposta 

Curricular e os respectivos objetos de ensino - conteúdos; 
IV – Dar suporte às Escolas, na mediação durante o processo das aulas não 

presenciais e a implementação das semipresenciais; 
V – Receber, analisar e encaminhar ao NRE/PR o processo de validação da 

oferta das aulas seguindo as orientações para o ano de 2021; 

VI – Assegurar o cumprimento do Disposto na Deliberação n.º 01/2020 do 

CEE/PR, com vistas à garantia da oferta de educação com qualidade e equidade. 
VII - Divulgar amplamente à comunidade escolar as normas e critérios relativos ao 

processo de implementação das aulas semipresenciais e não presenciais; 

VIII - Orientar quanto à obrigatoriedade da elaboração de Protocolo de 

Biossegurança por cada escola municipal, em conformidade com as disposições da 

Resolução n.º 098/2021 da SESA/PR, com o Plano Municipal de Contingência COVID-

19 e demais medidas preventivas, conforme normativas vigentes e recomendações da 
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Secretaria de Estado da Saúde do Paraná, disponíveis em: 

https://www.saude.pr.gov.br/Pagina/Coronavirus-COVID-19; 
IX - Informar à Secretaria Municipal de Saúde quando da reabertura de cada 

escola; 
X - Decidir, em conjunto com a Secretaria Municipal de Saúde, sobre a 

necessidade de interrupção das atividades curriculares e extracurriculares 

semipresenciais, de forma parcial ou total, conforme o avanço da COVID-19, verificado 

por meio do aumento no número de casos da doença na escola e/ou piora do cenário 

epidemiológico local e regional; 

XI - Elaborar estratégias de monitoramento do cumprimento do Protocolo de 

Biossegurança e demais normas estabelecidas, a fim de garantir a segurança da 

comunidade escolar e evitar o aparecimento e disseminação de casos da doença. 
Art. 8º - São atribuições da Equipe Gestora da Escola: 

I – Dar publicidades a todas as informações, normativas e especificidades do 

processo de aulas não presenciais e semipresenciais, através dos grupos no 

WhatsApp, assegurando a garantia do cumprimento das determinações da 

mantenedora; 

II – Orientar os professores sobre o planejamento das aulas não presenciais e a 

implementação das semipresenciais;  
III – Acompanhar o processo de implementação das aulas não presenciais e 

semipresenciais junto a sua comunidade escolar; 
IV – Dar suporte aos profissionais da educação e comunidade escolar, quando 

necessário, inclusive abrindo a escola em horários acordados para entrega ou 

recepção de materiais dos professores e alunos, organizando para que não haja 

aglomeração de pessoas; 
V – Disponibilizar, ainda que em trabalho remoto, atendimento ao professor, de 

forma a garantir que ele possa interagir de forma não presencial com os seus alunos; 
VI – Garantir o cumprimento ao artigo 6º e seus incisos, da Deliberação n.º 

01/2020, do Conselho Estadual de Educação/PR; 
VII – Viabilizar, quando necessário, acesso do docente aos recursos tecnológicos 

para o efetivo cumprimento deste Decreto, observando as normas técnicas 
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determinadas pela Secretaria Municipal de Saúde, quanto aos cuidados em relação ao 

coronavírus; 
VIII – Monitorar e garantir a efetividade do processo envolvendo toda a 

comunidade escolar; 
IX - Elaborar o Protocolo de Biossegurança em conformidade com as diretrizes 

previstas na Resolução n.º 098/2021 da SESA/PR e considerando sua capacidade 

física instalada e número de alunos matriculados, a fim de manter as medidas de 

prevenção e controle da COVID-19. 
X - Monitorar constantemente a adoção do Protocolo de Biossegurança e 

cumprimento das normas, de forma a garantir a segurança em saúde da comunidade 

escolar, evitar o aparecimento de casos suspeitos ou confirmados de COVID-19 e a 

disseminação de casos da doença na Instituição de Ensino e comunidade; 
XI - Informar e encaminhar casos suspeitos e/ou confirmados de COVID-19, bem 

como possíveis contratantes, ao serviço de saúde, conforme fluxos estabelecidos nos 

Planos Municipais de Contingência COVID-19; 
XII - Preencher o formulário "Pesquisa Instituições de Ensino do Paraná" no 

momento do retorno às atividades curriculares e extracurriculares, a fim de informarem 

acerca das condições escolares, dos estudantes, do modelo de ensino e das medidas 

implementadas contra a COVID-19 para acompanhamento epidemiológico da 

pandemia nas Instituições de Ensino. Disponível em: 

https://redcap.appsesa.pr.gov.br/surveys/?s=RK3Y9WPEHY; 
XIII - Preencher o questionário quinzenal para acompanhamento de casos 

laboratorialmente confirmados da COVID-19, e casos suspeitos ainda sem resultado do 

exame, para identificação de surtos nas instituições de ensino municipais, disponível 

em: https://redcap.appsesa.pr.gov.br/surveys/?s=RK3Y9WPEHY; 
XIV- Manter a comunicação constante com a Secretaria Municipal de Saúde. 

Art. 9º - São atribuições da Coordenação Pedagógica da Escola: 

I – Monitorar os processos envolvendo os docentes e estudantes, compondo aos 

relatórios de comprovação encaminhados pela SECE; 
II – Contatar os alunos e responsáveis por meio do aplicativo WhatsApp, ou pela 

busca ativa recebendo as devolutivas e encaminhando aos professores. 

 

 
 

Página 7 de 9 
 

III – Auxiliar no processo de saneamento de dúvidas, participando na interação do 

processo escola-aluno; 
IV - Garantir o acesso ao material impresso aos estudantes que não tem acesso 

aos recursos para atividades presenciais; 
V – Realizar busca ativa junto às famílias que não estão realizando as atividades 

escolares. 
Art. 10 - São atribuições do professor: 

I - Planejar as atividades não presenciais e semipresenciais para sua turma, 

conforme orientação da Direção e Equipe Pedagógica; 

II - Monitorar o desempenho de seus alunos, registrando e dando a devolutiva das 

atividades realizadas e respectiva presença para o cômputo de horas-aula; 
III - Participar efetivamente de todas as atividades propostas, estimulando a 

interação dos estudantes, promovendo a mediação da aprendizagem, tanto no ensino 

remoto quanto na modalidade semipresencial; 
IV - Complementar e fazer o enriquecimento pedagógico das atividades por meio 

de recursos didáticos (imagens, textos, gráficos, entre outros), observando a legislação 

que trata dos direitos autorais. 

Parágrafo Único - O professor que não realizar as atividades previstas neste 

Decreto terá suas faltas computadas para todos os efeitos legais, ressalvados os 

afastamentos previstos em lei.  
Art. 11 - Os estudantes serão avaliados através do comprovante de realização da 

atividade devidamente remetida ao seu professor, através de forma impressa, sendo 

realimentado o processo conforme seja necessário. 
Art. 12 - A frequência do estudante será registrada mediante registro da entrega 

da atividade cumprida no LRCOM. 
Art. 13 - O Conselho Escolar deverá acompanhar a implementação das 

atividades não presenciais e semipresenciais de cada escola, garantindo o 

cumprimento do previsto na Deliberação n.º 01/2020 – CEE/PR, Parecer do Conselho 

Nacional de Educação n.º 05/2020 e no presente Decreto. 
Art. 14 - A Secretaria Municipal de Educação delegará às direções das 

instituições de Ensino a organização da carga horária do professor, a ser cumprida 
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conforme a organização de cada Escola, respeitando-se a jornada de trabalho diária do 

docente. 
Art. 15 - A Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte – SECE poderá 

expedir a qualquer tempo Instruções Normativas para garantir a efetividade da 

implementação do regime especial previsto neste Decreto. 

Art. 16 - Os servidores públicos municipais que integram a Secretaria 

Municipal de Educação, Cultura e Esporte, que comprovarem, mediante laudo 

médico, que fazem parte do grupo de risco, deverão se apresentar ao 

Departamento de Recursos Humanos, para a adoção das medidas legais e ou 

realocação temporariamente e de forma imediata, em outras unidades ou 

atividades, de acordo com a necessidade e interesse da SECE, visando sua 

própria proteção e de toda a população. São eles: 
I - ldade igual ou superior a 60 anos; 

II - Cardiopatias graves ou descompensados (insuficiência cardíaca, 

cardiopatia isquêmica); 
Ill - Pneumopatias graves ou descompensados (Asma moderada/Grave, 

DPOC); 

IV- Imunodepressão; 

V - Doenças renais crônicas em estágio avançado (graus 3, 4 e 5); 

VI - Diabetes mellitus, conforme juízo clínico; 

VII - Doenças cromossômicas com estado de fragilidade imunológica; 

VIII - Gestação de alto risco. 

Art. 17 - As dúvidas e eventuais omissões do presente Decreto serão 

dirimidas pelo Comitê Gestor do Plano de Prevenção e Contingenciamento em 

Saúde/COVID-19. 
Art. 18 - A tramitação dos processos referentes a assuntos vinculados a este 

Decreto ocorrerá em regime de urgência e prioridade absoluta em todos os Órgãos 

e Entidades do Município. 
Art. 19 - Os casos omissos e os recursos referentes a este Decreto devem ser 

protocolados na Prefeitura Municipal de Clevelândia e encaminhados à Secretaria 

Municipal de Educação, Cultura e Esporte – SECE. 
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Art. 20 - As medidas previstas neste Decreto poderão ser reavaliadas a 
qualquer momento, de acordo com a situação epidemiológica e as decisões 
do          Comitê Técnico. 

Art. 21° - Este decreto entra em vigor a partir da publicação, revogando-se as 

disposições em contrário, em especial o Decreto n.º 095/2020. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELÂNDIA, ESTADO DO 
PARANÁ, EM 15 DE JULHO DE 2021. 
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MUNICÍPIO DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ 
LEI Nº 5.791, DE 13 DE JULHO DE 2021 

Autoriza a abertura de crédito especial no 
orçamento do exercício de 2021 no valor de R$ 
884.094,04 (oitocentos e oitenta e quatro mil, 
noventa e quatro reais e quatro centavos) e dá 
outras providências.   

A Câmara Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito, sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1º Fica autorizada a criação de nova fonte de recurso e abertura de crédito especial no 
orçamento vigente, no valor de R$ 884.094,04 (oitocentos e oitenta e quatro mil, noventa e quatro reais e quatro 
centavos), conforme a seguir especificado:

Código Especificação Valor (R$)
17 SECRETARIA MUNICIPAL DE CIÊNCIA TECNOLOGIA E INOVAÇÃO  
17.04 DEPARTAMENTO DE INCUBADORA E TECNOLOGIA  
19 Ciência e Tecnologia 
19.573 Difusão do Conhecimento Científico e Tecnológico
19.573.0025 Desenvolvimento Econômico e Tecnológico

2.269 Manter atividades do Departamento de Desenvolvimento da Ciência, 
Tecnologia e Inovação 

3.3.90.30 – 983 Material de Consumo 13.463,30 
3.3.90.39 – 983 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 402.794,00 
4.4.90.52 – 983 Equipamentos e Material Permanente 467.836,74 

TOTAL 884.094,04 
Art. 2º Para a cobertura do crédito especial de que trata esta Lei serão utilizados recursos 

provenientes de excesso de arrecadação para o exercício de 2021, conforme fonte especificada a seguir:
Código Especificação Valor (R$) 

0983  Regulamentação do Programa de Fomento à Pesquisa e Desenvolvimento Téc. em 
Robótica - Convênio nº 18/2021 - Fundação Araucária 884.094,04 

TOTAL 884.094,04 
Art. 3º O Poder Executivo fica autorizado a executar os ajustes necessários no Plano Plurianual, 

instituído pela Lei nº 5.033, de 11 de outubro de 2017, e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída pela Lei nº 
5.586, de 23 de setembro de 2020, sendo as dotações suplementadas com o excesso de arrecadação do 
exercício de 2021. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, em 13 de julho de 2021.                                     

ROBSON CANTU 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ 
DECRETO Nº 8.966, DE 13 DE JULHO DE 2021 

Abre crédito especial no orçamento do exercício de 2021 
no valor de R$ 884.094,04 (oitocentos e oitenta e quatro 
mil, noventa e quatro reais e quatro centavos) e dá outras 
providências.   

O Prefeito de Pato Branco, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
art. 47, XXIII, da Lei Orgânica Municipal, e com base na Lei Municipal nº 5.791, de 13 de julho de 2021; 

D E C R E T A: 
Art. 1º Fica criada nova fonte de recurso e fica aberto crédito especial no orçamento vigente, no 

valor de R$ 884.094,04 (oitocentos e oitenta e quatro mil, noventa e quatro reais e quatro centavos), conforme a 
seguir especificado:

Código Especificação Valor (R$) 
17 SECRETARIA MUNICIPAL DE CIÊNCIA TECNOLOGIA E INOVAÇÃO  
17.04 DEPARTAMENTO DE INCUBADORA E TECNOLOGIA
19 Ciência e Tecnologia 
19.573 Difusão do Conhecimento Científico e Tecnológico
19.573.0025 Desenvolvimento Econômico e Tecnológico

2.269 Manter atividades do Departamento de Desenvolvimento da Ciência, 
Tecnologia e Inovação 

3.3.90.30 – 983 Material de Consumo 13.463,30 

 
   

3.3.90.39 – 983 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 402.794,00 
4.4.90.52 – 983 Equipamentos e Material Permanente 467.836,74 

TOTAL 884.094,04 
Art. 2º Para a cobertura do crédito especial de que trata este Decreto serão utilizados recursos 

provenientes de excesso de arrecadação para o exercício de 2021, conforme fonte especificada a seguir:
Código Especificação Valor (R$) 

0983  Regulamentação do Programa de Fomento à Pesquisa e Desenvolvimento Téc. em 
Robótica - Convênio nº 18/2021 - Fundação Araucária 884.094,04 

TOTAL 884.094,04 
Art. 3º Fica autorizado o Poder Executivo a executar os ajustes necessários no Plano Plurianual, instituído 

pela Lei nº 5.033, de 11 de outubro de 2017, e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída pela Lei nº 5.586, de 
23 de setembro de 2020, sendo as dotações suplementadas com o excesso de arrecadação do exercício de 2021. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, em 13 de julho de 2021.                                                       

ROBSON CANTU 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ 
LEI Nº 5.792, DE 13 DE JULHO DE 2021 

Autoriza a abertura de crédito especial no 
orçamento do exercício de 2021, no valor 
de R$ 2.500.000,00 (dois milhões e 
quinhentos mil reais) e dá outras 
providências.   

A Câmara Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito, sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1º Fica autorizada a criação de nova ação e abertura de crédito especial no orçamento 
vigente, no valor de R$ 2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil reais), conforme a seguir especificado: 
Código Especificação Valor (R$)
10 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO
10.02 DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO
23 Comércio e Serviços
23.691 Promoção Comercial
23.691.0026 Incentivo Atividade Comercial
2.447 Manutenção das Atividades do Fundo Garantidor de Crédito do Município  
3.3.90.27 – 000  Encargos pela Honra de Avais, Garantias, Seguros e Similares 2.500.000,00 

Art. 2º Para a cobertura do crédito especial de que trata a presente Lei, serão utilizados recursos 
provenientes de superávit financeiro do exercício de 2020, conforme fonte especificada a seguir: 

Código Especificação Valor (R$)
000 Recursos Ordinários (Livres) 2.500.000,00
Art. 3º O Poder Executivo fica autorizado a executar os ajustes necessários no Plano Plurianual, 

instituído Lei nº 5.033, de 11 de outubro de 2017, e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída pela Lei nº 5.586, 
de 23 de setembro de 2020, sendo as dotações suplementadas com o superávit financeiro do exercício de 2020. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
   Gabinete do Prefeito Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, em 13 de julho de 2021.                                              

ROBSON CANTU 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ 
DECRETO Nº 8.967, DE 13 DE JULHO DE 2021 

Abre crédito especial no orçamento do exercício 
de 2021, no valor de R$ 2.500.000,00 (dois 
milhões e quinhentos mil reais) e dá outras 
providências.   

O Prefeito de Pato Branco, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
art. 47, XXIII, da Lei Orgânica Municipal, e com base na Lei Municipal nº 5.792, de 13 de julho de 2021; 

D E C R E T A: 
Art. 1º Fica criada nova ação e fica aberto crédito especial no orçamento vigente, no valor de R$ 

2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil reais), conforme a seguir especificado: 
Código Especificação Valor (R$)
10 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO
10.02 DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO
23 Comércio e Serviços

 
   

23.691 Promoção Comercial
23.691.0026 Incentivo Atividade Comercial
2.447 Manutenção das Atividades do Fundo Garantidor de Crédito do Município  
3.3.90.27 – 000  Encargos pela Honra de Avais, Garantias, Seguros e Similares 2.500.000,00 

Art. 2º Para a cobertura do crédito especial de que trata o presente Decreto, serão utilizados recursos 
provenientes de superávit financeiro do exercício de 2020, conforme fonte especificada a seguir: 

Código Especificação Valor (R$)
000 Recursos Ordinários (Livres) 2.500.000,00

Art. 3º Fica autorizado o Poder Executivo a executar os ajustes necessários no Plano Plurianual, 
instituído Lei nº 5.033, de 11 de outubro de 2017, e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída pela Lei nº 5.586, 
de 23 de setembro de 2020, sendo as dotações suplementadas com o superávit financeiro do exercício de 2020. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
   Gabinete do Prefeito Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, em 13 de julho de 2021.                                                           

ROBSON CANTU 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ 
LEI Nº 5.793, DE 16 DE JULHO DE 2021 

Autoriza a abertura de crédito especial no 
orçamento do exercício de 2021, no valor 
de R$ 145.600,00 (cento e quarenta e 
cinco mil e seiscentos reais) e dá outras 
providências.  

A Câmara Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito, sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1º Fica autorizada a criação de nova ação, fonte de recurso e a abertura de crédito especial no 
orçamento vigente, no valor de R$ 145.600,00 (cento e quarenta e cinco mil e seiscentos reais), conforme a seguir 
especificado: 
Código Especificação Valor (R$)
08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
08.01 ATENÇÃO BÁSICA
10 Saúde
10.301 Atenção Básica
10.301.0043 Manutenção da Saúde
2.449 Manutenção das atividades de Preceptoria do Curso de Medicina  
3.3.90.48 – 378 Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas 145.600,00 

Art. 2º Para a cobertura do crédito especial de que trata esta Lei, serão utilizados recursos 
provenientes de excesso de arrecadação para o exercício de 2021, conforme fonte a seguir especificada:

Código Especificação Valor (R$) 

378 Convênio UNIDEP - Lei nº 5.556 de 31/07/2020. Programa de Preceptoria e 
Supervisão em Atividades de Estágio e Internato. 145.600,00

Art. 3º O Poder Executivo fica autorizado a executar os ajustes necessários no Plano Plurianual, 
instituído pela Lei nº 5.033, de 11 de outubro de 2017, e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída pela Lei nº 
5.586, de 23 de setembro de 2020, sendo as dotações suplementadas com o excesso de arrecadação do 
exercício de 2021. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, em 16 de julho de 2021.                                     

ROBSON CANTU 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 8.971, DE 16 DE JULHO DE 2021 

Abre crédito especial no orçamento do exercício de 2021, 
no valor de R$ 145.600,00 (cento e quarenta e cinco mil e 
seiscentos reais) e dá outras providências.   

O Prefeito de Pato Branco, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
art. 47, XXIII, da Lei Orgânica Municipal, e com base na Lei Municipal nº 5.793, de 16 de julho de 2021; 

D E C R E T A: 
Art. 1º Fica criada nova ação, fonte de recurso e fica aberto crédito especial no orçamento vigente, 

no valor de R$ 145.600,00 (cento e quarenta e cinco mil e seiscentos reais), conforme a seguir especificado: 
Código Especificação Valor (R$)
08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
08.01 ATENÇÃO BÁSICA
10 Saúde

 
   

10.301 Atenção Básica
10.301.0043 Manutenção da Saúde
2.449 Manutenção das atividades de Preceptoria do Curso de Medicina  
3.3.90.48 – 378 Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas 145.600,00 

Art. 2º Para a cobertura do crédito especial de que trata este Decreto, serão utilizados recursos 
provenientes de excesso de arrecadação para o exercício de 2021, conforme fonte a seguir especificada:

Código Especificação Valor (R$) 

378 Convênio UNIDEP - Lei nº 5.556 de 31/07/2020. Programa de Preceptoria e 
Supervisão em Atividades de Estágio e Internato. 145.600,00

Art. 3º Fica autorizado o Poder Executivo a executar os ajustes necessários no Plano Plurianual, 
instituído pela Lei nº 5.033, de 11 de outubro de 2017, e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída pela Lei nº 
5.586, de 23 de setembro de 2020, sendo as dotações suplementadas com o excesso de arrecadação do 
exercício de 2021. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, em 16 de julho de 2021.                                     

ROBSON CANTU 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ 
DECRETO N° 8.972, DE  20 DE JULHO DE 2021 

Altera dispositivos do Decreto nº 7.379, de 24 de março de 
2014, que regulamenta a Lei nº 4.207, de 23 de dezembro 
de 2013, que instituiu o Programa de Desenvolvimento da
Agricultura – PRODEAGRI no Município de Pato 
Branco. 

O Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 47, VII e XXIII, na forma do art. 62, I, a, ambos da Lei Orgânica Municipal;  

   D E C R E T A: 
Art. 1º  Fica alterado o parágrafo único, do art. 2º, do Decreto nº 7.379, de 24 de março de 2014, que 

passa a vigorar com a seguintes redação: 
“Art. 2º ................................................ 
Parágrafo único. Realizado o requerimento, a Secretaria Municipal de Agricultura e o Conselho Municipal 
de Desenvolvimento Rural, realizarão uma análise dos formulários de inscrições, das documentações 
anexadas e uma vistoria técnica e fotográfica, in loco, para a aprovação e liberação do recurso.” (NR)
Art. 2º Ficam alterados o inciso IV e o § 3º do art. 3º, do Decreto nº 7.379, de 24 de março de 2014, que 

passam a vigorar com a seguintes redação: 
“Art. 3º .................................................. 
IV. máquinas e equipamentos destinados a agroindústria familiar.” 

............................................................. 
§ 3º O teto previsto para aplicação dos benefícios é de até R$ 3.000,00 (três mil reais) por propriedade ao 
ano.” 
(NR) 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

            Gabinete do Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, em 20 de julho de 2021. 
ROBSON CANTU 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ 
DECRETO Nº 8.973, DE 20 DE JULHO DE 2021 

Convoca a Conferência Municipal de Assistência 
Social e dá outras providências.  

O Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 47, XXIII, na forma do art. 62, I, o, ambos da Lei Orgânica Municipal; 

Considerando a solicitação formulada pelo Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social; 
Considerando a necessidade de avaliar e propor diretrizes para a implementação da Política de 

Assistência Social no Município, 
D E C R E T A: 
Art. 1º Fica convocada a XIV Conferência Municipal de Assistência Social, a ser realizada no dia 12 de 

agosto de 2021, às 13h30min, no Anfiteatro do Centro Universitário de Pato Branco - UNIDEP, localizado na Rua 
Benjamim Borges dos Santos nº 1.100, Bairro Fraron, nesta cidade de Pato Branco/PR.  

Art. 2º A Conferência será realizada de forma híbrida (presencial e online), sendo presencial, para 
comissão organizadora e representantes da sociedade civil (apenas um representante por entidade) que desejem 
pleitear cadeira no Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, e online para todos que desejarem 
participar. 

 
   

Art. 3º O Tema da Conferência será: “Assistência Social: direito do povo e dever do Estado, com 
financiamento público, para enfrentar as desigualdades e garantir proteção social”.  

Art. 4º A XIV Conferência Municipal de Assistência Social será presidida pelo Presidente do Conselho 
Municipal de Assistência Social - CMAS. 

Art. 5º As despesas da XIV Conferência Municipal de Assistência Social correrão por conta de dotação 
própria orçamentária do Órgão Gestor Municipal de Assistência Social. 

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, em 20 de julho de 2021. 

ROBSON CANTU 
Prefeito Municipal 

Decreto 194/2.021 

Abre crédito suplementar por Anulação no 
orçamento anual de 2021 do Município de 
Clevelândia no valor de R$ 25.328,10 (Vinte e cinco 
mil trezentos e vinte e oito reais e dez centavos). 

 
A Prefeita Municipal de Clevelândia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
devidamente autorizado pela Lei Municipal nº 2.747/2021 de 12 de julho de 2021.  
 

D E C R E T A 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional suplementar ao 
Orçamento Geral do Município de Clevelândia, Estado do Paraná, por Anulação no Orçamento 
de 2021 no valor de R$ 25.328,10 (Vinte e cinco mil trezentos e vinte e oito reais e dez 
centavos), para atender despesas no seguinte órgão e Dotações Orçamentárias: 
 
07 – Secretaria Municipal de Educação Cultura e Esportes 
07.01 – Administração S.M.E.C.E. 
123610020.2.019000 – Manutenção do Ensino Fundamental – Receita Educação 5% e 25% 
3.1.71.70.11 – 104 – Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil.............................. 9.946,61 
3.1.71.70.13 – 104 – Obrigações Patronais..................................................................... 3.200,92 
3.3.71.70.30 – 104 – Material de Consumo..................................................................... 1.255,62 
3.3.71.70.33 – 104 – Passagens e despesas com Locomoção.......................................... 627,81 
3.3.71.70.36 – 104 – Outros serviços de Terceiros – Pessoas Física............................. 1.456,52 
3.3.71.70.39 – 104 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.............................. 7.208,35  
4.4.71.70.52 – 104 – Equipamentos e Material Permanente........................................... 1.632,27 
TOTAL............................................................................................................................ 25.328,10 
 
 Art. 2º - Para cobertura do referido Crédito Adicional Suplementar previsto no Art. 
Anterior, serão utilizados recursos de anulação descritos abaixo: 
Anulação 
07 – Secretaria Municipal de Educação Cultura e Esportes 
07.01 – Administração S.M.E.C.E. 
123610020.2.019000 – Manutenção do Ensino Fundamental – Receita Educação 5% e 25% 
3.3.90.36.00 – 104 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física .............................. 25.328,10 
TOTAL.............................................................................................................................25.328,10 
 
 Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Gabinete da Prefeita de Clevelândia- Pr, 20 de julho de 2021. 

RAFAELA MARTINS LOSI 
PREFEITA DE CLEVELANDIA 

DECRETO Nº 195/2021 
 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar por 
Anulação, Excesso de Arrecadação e por Superávit do 
Exercício Anterior no Orçamento do Município de 
Clevelândia, Estado do Paraná, para o ano de 2021 no 
valor de R$ 500.796,14 (Quinhentos mil setecentos e 
noventa e seis reais e quatorze centavos). 

 
A Prefeita Municipal de Clevelândia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
devidamente autorizado pela Lei Municipal nº 2.738 de 25 de novembro de 2.020.  
 

D E C R E T A 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional suplementar ao 
Orçamento Geral do Município de Clevelândia, Estado do Paraná, para o ano 2021, destinado 
ao suporte das despesas a ser realizada com recursos oriundos de Anulação Orçamentaria, 

Excesso de Arrecadação e por Superávit Financeiro no valor de R$ 500.796,14 (Quinhentos mil 
setecentos e noventa e seis reais e quatorze centavos), para atender despesas no seguinte 
órgão e Dotações Orçamentárias: 
 
05 – Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento 
05.02 – Fundo Municipal de Saúde 
103010015.2.011000 – Consorcio Intermundial de Saúde  
3.3.71.70 – 303 – Rateio Pela Participação de Consórcio ........................................................... 
500.000,00 
08- Secretaria Municipal de Obras e Viação 
08.01- Administração S.M.O.V. 
267820014.2.029000- Manutenção da Unidade de Obras e Viação 
3.3.90.93.00 – 860 – Indenizações e 
Restituições............................................................................... 796,14 
Total.............................................................................................................................................. 
500.796,14 
 
 Art. 2º - Para cobertura do referido Crédito Adicional Suplementar previsto no Art. Anterior, 
serão utilizados recursos das rubricas as descritas abaixo: 
Anulação 
05 – Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento 
05.02 – Fundo Municipal de Saúde 
103020015.2.010000 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 
3.3.90.30 – 000 – Material de Consumo....................................................................................... 
215.000,00 
175120004.2.046000 – Saneamento Básico 
3.3.90.30 – 000 – Material de Consumo......................................................................................... 
95.000,00 
3.3.90.39 – 000 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa 
Jurídica.................................................... 95.000,00 
4.4.90.51 – 000 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa 
Jurídica.................................................... 95.000,00 
Superávit 
3 – 860 – Ministério Desenvolvimento Regional Pavimentação Asfáltica com CBUQ 
.................... 162,66 
Excesso 
1.3.2.1.00.1.1.99.02 – 860 - Recuperação de Trafegabilidade de Estradas 
Rurais............................. 633,88 
Total.............................................................................................................................................. 
500.796,14 
 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor a partir desta data, revogadas as disposições em 
contrário.   

Gabinete do Prefeita de Clevelândia- Estado do Paraná, 20 de julho de 2021. 
 

RAFAELA MARTINS LOSI 
PREFEITA DE CLEVELÂNDIA 

 
 

 

 
 
 
AVISO DE LICITACÃO DESERTA E REABERTURA PROCESSO LICITATÓRIO Nº 110/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 46/2021 
 
 
O Município de Palmas, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal, torna público que o 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 110/2021 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 46/2021 foi aberto no dia 
14 de julho de 2021, às 09:15 hs (horário local), foi declarado DESERTO e terá REABERTURA 
em 02/08/2021 ás 09:15h.  
 
 
O Edital e seus anexos estarão disponíveis no site www.pmp.pr.gov.br no link do Portal da 
Transparência, e licitações-e, tel. Contato (46) 3263-7000.  
 
 
OBJETO : Contratação de empresa especializada no fornecimento de concreto usinado e 
taxa de bombeamento até 14m3 para atender a as necessidades das secretarias 
municipais, de acordo com as especificações do edital e seus anexos. 
 
 
 
 
 

Palmas, 20 de julho de 2021. 
 
 
 
 
 

Kosmos Panayotis Nicolaou 

Prefeito Municipal 

 
 

 
MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE - PR 
Extrato Contrato N° 2963/2021 
Contratante: Município de Itapejara D’Oeste - PR 
Contratado: Centro de Integração Nacional de Estágios para Estudantes 
– CEINEE, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.136.551/0001 – 26. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
para ministrar curso de aprendizagem aos jovens aprendizes do 
Município de Itapejara D’Oeste - PR, conforme objeto do Edital de 
Pregão Eletrônico Nº 044/2021. 
Valor do Contrato: R$ 22.295,04 (Vinte e dois mil, duzentos e noventa 
e cinco reais e quatro centavos). 
Vigência: De 20 (vinte) de Julho de 2021 até 20 (vinte) de Julho de 
2023. 
Data do Contrato: 20 (vinte) de Julho de 2021. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE - PR 
Extrato Contrato N° 2964/2021 
Contratante: Município de Itapejara D’Oeste - PR 
Contratado: Elizabete Minosso Nichile – Me, inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº 28.921.090/0001 - 72. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de confecção de decoração natalina a serem instaladas em ruas e 
espaços públicos para as Comemorações Natalinas no Município de 
Itapejara D’Oeste - PR, conforme objeto do Edital de Pregão 
Eletrônico Nº 047/2021. 
Valor do Contrato: R$ 35.513,50 (Trinta e cinco mil, quinhentos e 
treze reais e cinquenta centavos). 
Vigência: De 20 (vinte) de Julho de 2021 até 20 (vinte) de Fevereiro de 
2022. 
Data do Contrato: 20 (vinte) de Julho de 2021. 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº 

124/2020 

(Vinculado ao Pregão Eletrônico nº 084/2020) 

CONTRATANTE: Município de Renascença  
CONTRATADA: Centro Oeste – Comercio de Móveis e Equipamentos Ltda 
DA INCLUSÃO: O objeto do presente termo é a inclusão do Item 02 do PE 
084/2020. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 20 de julho de 2021. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 

Renascença, 20 de julho de 2021. 
 

IDALIR JOÃO ZANELLA 
Prefeito Municipal 

ATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE Nº 016/2021 

Em análise ao processo de Inexigibilidade nº 016/2021, de 20 de julho de 2021, 
atendendo solicitação da Secretaria Municipal de Administração e 
Planejamento, no uso de suas atribuições o Sr. Idalir João Zanella Prefeito 
Municipal de Renascença – Pr, R A T I F I C A o procedimento com amparo na 
Lei nº 8.666/93, em seu artigo 25 Inciso I. 
PERÍODO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses. 
VALOR DO CONTRATO – R$ 18.000,00 (dezoito mil reais).  
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PUBLICAÇÕES DE ATOS OFICIAIS NO DIÁRIO OFICIAL DO 
ESTADO – DIOE.           
FUNDAMENTO LEGAL: Fundamenta-se tal contratação, baseando-se no 
disposto no artigo 25, Inciso I, da Lei Federal 8.666/93. 
CONTRATADO: DEPARTAMENTO DE IMPRENSA DO ESTADO - DIOE, 
CNPJ/MF nº 76.416.890/0001-89, com sede à Avenida Vicente Machado, nº 445, 
Centro, Cidade de Curitiba, Estado do Paraná. 
CONTRATANTE: Município de Renascença – PR. 
Renascença – Pr, 20 de julho de 2021. 

 
_________________________ 
IDALIR JOÃO ZANELLA 

Prefeito Municipal 
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Agência Brasil
O relatório do Banco Mundial 

“Emprego em Crise: Trajetória para 
Melhores Empregos na América Lati-
na Pós-covid-19” alerta que os efeitos 
da pandemia da covid-19 podem afe-
tar, por até nove anos, os salários dos 
trabalhadores médios do país.

De acordo com o documento, a 
crise gerada pela pandemia vai afetar 
o mercado de trabalho no Brasil e na 
América Latina por um longo perío-
do, inclusive com efeito negativo so-
bre empregos e salários.

“No Brasil e no Equador, embora 
os trabalhadores com ensino superior 
não sofram os impactos de uma cri-
se em termos salariais, e sofram ape-
nas impactos de curta duração em 
matéria de emprego, os efeitos sobre 
o emprego e os salários do trabalha-
dor médio ainda perduram nove anos 
após o início da crise”, diz o relatório.

O relatório aponta que essa situ-
ação vai deixar cicatrizes, como o au-
mento no desemprego, na informali-
dade e também redução dos salários.

“Na região da ALC [América Lati-
na e Caribe], as cicatrizes são mais in-
tensas para os trabalhadores menos 
qualificados, sem ensino superior”, 
diz o documento.

O documento foi divulgado em 
junho, e na manhã dessa terça-fei-
ra (20) um webinário (seminário 
pela internet) com os autores apro-
fundou o diagnóstico. O documen-
to também recomenda modifica-
ções no seguro-desemprego e maior 
atenção às políticas de inclusão de 
trabalhadores informais no merca-
do de trabalho, especialmente no 
cenário pós-pandemia.

“A crise econômica gerada pela 
pandemia da covid-19 ressaltou a 
importância de renovar os instru-
mentos de proteção social a fim de 
proteger a renda contra os choques 
canalizados por meio do mercado de 
trabalho, no Brasil e no mundo”, afir-
ma o documento.

O relatório aponta que o segu-
ro-desemprego acaba tendo um pa-
pel limitado na proteção social aos 
trabalhadores, “pois aqueles que são 
mais afetados pelas crises econômi-
cas, como a causada pela pandemia, a 
exemplo dos trabalhadores informais 
e autônomos formais, são inelegíveis 
para receber o benefício”.

Benefícios
Em 2019, no Brasil, somente 

17,7% da média mensal de trabalha-
dores desempregados (12,6 milhões) 
receberam benefícios de desemprego, 
podendo contar apenas com o Bolsa 
Família para a proteção mínima da 
renda, quando elegíveis.

O relatório também mostra que 
outro ponto a ser considerado é o de 
que o período de pagamento do segu-
ro no país, que varia de três a cinco 
meses, é inferior ao de outros países 
comparados. Além disso, o acesso ao 
benefício é um pouco mais difícil no 
Brasil do que em outros países. Atual-
mente, para ter direito ao seguro-de-
semprego pela primeira vez é preciso 
ter trabalhado com carteira assinada 
em 12 dos últimos 18 meses anterio-
res ao desligamento.

“O alto valor do pagamento ini-
cial dos programas de desemprego, 
juntamente com sua curta duração, 
resultam em incentivos ao uso exces-

sivo de benefícios do desemprego, 
mas com um apoio abaixo do ideal, 
que não beneficia aqueles propensos 
a períodos de desemprego mais lon-
gos”, diz o relatório.

O relatório destaca que também 
faltam políticas de apoio para auxiliar 
os trabalhadores que estão buscando 
emprego de forma autônoma.

“Para enfrentar esses desafios, 
serão necessárias reformas regulató-
rias dos atuais benefícios de desem-
prego e reinvestimentos das econo-
mias para desenvolver sistemas de 
apoio modernos que reduzam o ris-
co moral, mas também atendam a 
metade menos protegida do merca-
do de trabalho, para quem quase ne-
nhuma despesa é dedicada”, defen-
de o relatório.

Uma das recomendações propos-
tas é a de que, para melhorar a co-
bertura do seguro-desemprego, o pe-
ríodo de carência para elegibilidade 
ao primeiro pedido seja reduzido, e 
a exigência para pedidos subsequen-
tes, aumentada. Outra possibilidade é 
de que um menor peso de contribui-
ção poderia ser atribuído a períodos 
de contribuição ininterruptos.

O documento sugere ainda a 
adoção de programas de seguro-de-
semprego para os trabalhadores au-
tônomos formais. Alguns desses 
programas já existem em países da 
Organização para a Cooperação e De-
senvolvimento (OCDE). Esses progra-
mas, tendem a ter critérios de elegi-
bilidade mais rigorosos do que para 
os trabalhadores formais assalaria-
dos, incluindo a comprovação de fa-
lência ou fechamento involuntário da 
empresa.

Caixa anuncia abertura de 
268 novas unidades até 
o fim do ano
Agência Brasil

A Caixa Econômica Federal anunciou ontem (20) a aber-
tura de 268 unidades em todo o país até o fim do ano. Desse 
total, 168 unidades serão de varejo (voltada para todos os 
clientes) e 100 serão dedicadas ao agronegócio.

Das 168 unidades de varejo, 70 serão abertas na Re-
gião Nordeste: 24 no Maranhão, 17 no Ceará, 11 em Per-
nambuco, 8 na Paraíba, 4 na Bahia, 2 no Piauí, 2 no Rio 
Grande do Norte, 1 em Sergipe e 1 em Alagoas. Na Região 
Norte, são 50 novas unidades: 28 no Pará, 14 no Amazonas, 
4 em Rondônia e 2 no Amapá.

No Sudeste, serão inauguradas 30 unidades: 13 em São 
Paulo, 7 em Minas Gerais, 7 no Rio de Janeiro e 3 no Espíri-
to Santo. No Centro-Oeste, a Caixa abrirá 14 unidades: 7 no 
Mato Grosso, 5 no Mato Grosso do Sul e 1 em Goiás. O Sul 
receberá quatro unidades de varejo: 2 em Santa Catarina, 1 
no Paraná e 1 no Rio Grande do Sul.

As unidades voltadas ao agronegócio serão abertas em 
todos os estados. A primeira agência especializada foi inau-
gurada no início deste mês em Dourados (MS).

Com a abertura das unidades, o banco passará a estar 
presente em todos os municípios brasileiros com mais de 
40 mil habitantes. O plano de expansão prevê que a Cai-
xa alcançará 4,5 mil unidades próprias, entre agências e 
unidades especializadas. Além desses pontos, o banco tem 
8.985 correspondentes bancários, 13.226 unidades lotéri-
cas, além de agências-barco e agências-caminhão.

Agência Brasil
A Bacia de Santos atingiu recorde de participação na 

produção nacional de petróleo e gás natural. No mês de ju-
nho de 2021, foram 2,67 milhões de barris equivalentes de 
petróleo por dia (boe/d), o que corresponde a 71,06% do to-
tal registrado no país.

Este é o maior percentual já apontado no painel dinâmi-
co da produtividade do setor. A plataforma é mantida pela 
Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustí-
veis (ANP), órgão regulatório vinculado ao Ministério de Mi-
nas e Energia (MME). Os números consolidados de junho de 
2021 foram reunidos e divulgados hoje (20).

A Bacia de Santos é uma bacia sedimentar marítima que 
se estende desde o litoral sul do estado do Rio de Janeiro até 
o norte do estado de Santa Catarina. Nessa área, estão loca-
lizados campos com importantes reservas na camada pré-
-sal. Um deles, o Campo de Búzios, teve o poço que regis-
trou a maior produção no mês passado. O 7-BUZ-10-RJS 
teve uma média de 66,51 mil boe/d.

Mantendo-se como a segunda maior produtora do país, 
a Bacia de Campos aparece no painel com 805,9 mil boe/d. O 
volume representa 21,45% do total nacional. A Bacia de Cam-
pos se estende das imediações da cidade de Vitória, no Espíri-
to Santo, até Arraial do Cabo, no litoral norte do Rio de Janeiro.

O Brasil produziu ao todo 3,75 milhões boe/d em ju-
nho. Desse total, 93,75% vieram de áreas marítimas (offsho-
re): 72,25% da camada pré-sal e 21,5% da camada pós-sal.

As áreas terrestres (onshore) responderam por 6,26% 
do total e o principal destaque foi a Bacia do Parnaíba que 
registrou um incremento de 24% na produção na compara-
ção com o mês de maio. A média foi de 45,77 mil boe/d. Se-
gundo a ANP, a variação ocorreu pelo aumento da demanda 
de usinas termoelétricas.

A Bacia de Santos é uma bacia sedimentar marítima que se 
estende desde o litoral sul do RJ até o norte de SC

TÂNIA RÊGO/AGÊNCIA BRASIL

Painel da produção de 
petróleo mostra recorde 
da Bacia de Santos

Crise na pandemia pode 
afetar por nove anos 
salário dos brasileiros

O documento foi divulgado em junho, e na manhã dessa terça-feira (20) um seminário virtual aprofundou o diagnóstico

ROVENA ROSA/AGÊNCIA BRASIL


